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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

município OE TAVARES/PB

REFERENTE: DISPENSA N° 046/2024

OBJETIVO: A presenle licilaçâo na modalidade DISPENSA do tipo menor preço lem por objetivo

a CONSTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS

NA COMPLEMENTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFALTICA E SINALIZAÇÃO
URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME

PUNILHAS ORÇAMENTARIA EM ANEXO.

PROPOSTA

A empresa BRILHANTE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJ-MF, sob N“. 27,261.086/0001-62, com sede

a Rua Dep. Dr. Aloysio Pereira Uma, 141 - Empresanal Sertão Life - sala 13 - Centro - CEP;

58.755-000 Princesc Isabel-PB. neste ato representado por Mathias Braz Pereira, empresário,

residente a Rua Luis Rosas, 69 - Centro - Princesa Isabel-PB, inscrito no Cadastro de Pessoa

Física do Ministéno da Fazenda - CPF N“. 080.429.454-26 e RG N°. 3.431.123 SSP/PB.

Prezados Senhores.

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta, conforme abaixo:

UNID QUANT. PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

ÍR$L
1.0 CONSTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA SERV. 1,0 72.975.69 i 72.975,69

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA

COMPLEMENTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA
ASFALTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL
LIMA, NA SEDE 00 MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTARIA p ANEXO. ;
Valor total da proposta (R$) = 7Z975.69 {setenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e

sessenta e nove centavos).

DISCRIMINAÇÃOITEM

I

Prazo de execução: 15 dias

Pagamento conforme edita^

Validade da proposta 60 (sessenta) dia

Princesa Isabel-PB, 18 de dezenibro de 2024,

MATHIAS BRAZ PEREIRA

REPRESENTANTE LEGAL brilhante
I ^ ^C^Pj;27.26?.0M/0W1-tí

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 16CB.C6D0.B55F.8DBB.71CE.B8B3.24A1.DA1E. 
Proposta e Anexos - Brilhante Servicos de Loca... Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:26. Responsável: Genildo J. da Silva.

3

3



:5t

BRILHANTE
I » f* ONSiaUTOÍ? A tTDA

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E CONSTRUTORA LTDA

P*VlweNTAÇA0ASFAl.71O

PRINCIPAIS RUAS OOMUMC.PJO

TIPO DE OBRA

ENOEREÇO:

MUNICÍPIO:

SERVIÇO OE ENGENHARIA

FRANCISCO DE ASStS LEITE

181 862811-2

TIPOOE OBRA

RESP.TÊCN. OHÇ.

HNP DOHESP.TÉCH.

TAVAHES/P8

TABELAREFERENCIA: SINAP11C/202A _ORSE 08I2CI2A

BOI ● 19,3%PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR TOTAL I RS 72^5,89 I

CUSTO

OUAHT. UMITÁRIDSiBOI UMRATIOCBCX VALOR (R«|

(TOTAL mi

CUSTO

OESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UN.COMCOITEM FONTE

1 1 ftlQi OftSg UMP£2A De RjASfVAPPlCACE BgUOCAOOC EWTULK)S>

IMPn

M3 133 14 RS O.S? RS 0 89 RS 39o 8 y

<l>MÇAÕCOU ASfALlOCmuiOQ		
CUÇAO Ce PAVtMENrOCOM ADLICAÇAO OC CONCRETO ASFAiDCO. CAMÃÕÃ

0€ BiN2£Sj.exÇLUSlVÊ_ÇAgGAEJSfiísà2SI5..-^^_—
Cuçio Ct KAVMeNtO COM AfiUKAÇÀO Ofe CXMCAETO ASf ALfl^. CÃMAOA

RS 0 3S RS 0 4? RS iei 9?M? 433 t4t 3 SICR03

EXE
RS 1.440.90 RS 16723,34M3 13 99 RS 1.307.S295996 SINAPI1.3

EXE
RS 1.960.20 RS 43 353.BSM3 2S99 RS 1396.01SiNAPIt 4 9S99S

OE ROLAUEM O ● EXCUlSIVC CARGA E TRANSf^TE

TTUNSPORIE COU CAMINHAO &ASCUIANTE OE 10 M*. EM VU URBANA

PâVlMEMlACA ACICtONAL PAR* CMT EXCEOCN7E A 30 KM (UNIOAQE HKKM^
TRANSPOR Tt COUCAMNMAO TANOuÊ DE fRAHSRORrt CC MATERIAL A 5/AL TICO

RS 0.74 RS 0.154.43TXKU 6 316 90 RS 0 621 S 93S90 SINAPI

RS 55.09OE 20000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA ACKCiONAL PARA DAíT EXCEDEN7< A 30 TXXM 66 53 RS 0.70 R$ 004I 6 102333 SINAPt

KmUNIOAiX 1XKM

THANSP0R7E COUCAMN^ TANOUE OE IHANSPORTE 0€ UATERtAL ASFALT1CO

RS RS 063 RS 41.91I 7 10H31 $ÍNAP1 OE 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA AO»CfONAL PARA CMirT EXCEDENTE A 30

><MfUNtOAi>C TXKU^ Ag_0?>2Cl20	

TXXW 66 53 0.53

■aDBücr . k

39.36 RS 1 432.21S2134Q1 PlWTURAPf FAIXA- THTAaASE AOW.ICA . PSPEmJRA DE 06 MM
PINTURA Ce FAtXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA REtRORREf LETTVA A RASE

OE RESINA ACRÍLICA COM UtCRDESFERAS OE VIDRO E « 30 CM. APUCAÇAO

MWUAl AF 0*7021 	

U2 40 55 RS 32 99 RS2 1 &CR03

RS 29.76 RS 35 54 RS I 705.9272 102609 SINAPI M2 4800

POiTURA DE EIXO VURIO SCBRE ASFalTO COM TINTA RETRORREFlETNA A BASE

DB RESINA ACRiclCA COM hUCROESFXRAS OE VIDRO. APtiCAÇAO UECANICA COM
DENURCADCKAAUTOPftOPEUQA. AF « 2021

RS 320.7346 55 RS 5 77 RS 66923 102612 SINAPI M2

RS RS2 4 13521 SINAPI PLACA OE ACC ESMALTADA PARA IPfWTTflCACADDf RUA ASCMIZO^CM UNO 200 RS 126 40 153 31 305 62

VMJOUtOrALK rtsnjm

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR DE RS 72.975.69 ISETENTA E DOIS M1U I40VECENTOS E SESSENTA E CINCO REMS SESSENTA E NOVE CENTAVOS^

Documi^ti:

g \4b
FRANQSCO OE ASSIS LCTTE

0^.1 19 :2v7034 :d45 0)C»0

V¥<i^*qu9«inNT1pv. LfwU

FRANCISCO Oe ASSIS LErTE

ENG. CMC - CREAiPB. 181.862.611 -2

I B mI-»*'-®
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BRILHANTE

II
CONST!U)TOfA ITDA

CAÇÕES E CONSTRUTORA LTDABRILHANTE SERVIÇOS D

MEMÓRIA DE CALCULO

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA

PRINCIPAIS RUAS DO MUNICiPIO

TAVARES/PB

OBRA:

ENDEREÇO:

MUNICiPIO:

IPAVIMEWTAÇXÔ1

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS)1.1

AREA Quantidade

433,14

433,14Área obtida através de levantamento topográfico Total M2

IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO1.2

ÃREA Quaruidade

433,14

Área obtida através de levantamento topográfico 433,14Total M2

EXECUTO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO A5FÃLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA

E TRANSPORTE.
1.3

ÁreaAREA Espessura

0,03433,14 X

Area obtida através de levantamento topográfico 12,99Total M3

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÀLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE.
1.4

ÁREA Área Espessura

0,0S433.14 X

Area obtida através de levantamento topográfico Total M3 25,99

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BA5CULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM {UNIDADE: TXKM).
1.5

ÁREA lon/m3

2,50

Distância m3

128,00 25,99X X

Olstáitcla aproximada da usina de 128 km (São José do Belmonte-PE) com CBUQ
densidade 2,5 t/m’

TXKM 8.316,80Total

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÀLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).
1.6

AREA Distância m2 ton/m2

0,00128,00 433,14X X

66,53OlstãrKia aproximada da usina de 128 km e 0,0012T/m2 Total TXKM

H ^ CNfl;?nil.Oa5/0001*62
Pág, 2 de 6Memória de Cãlcuka
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TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE -nUNSPÒRTE DE MATERIAL ASFALTICO OE 30000 L. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020		
1.7

ÁREA
ton/m2Olstincia m2

433,14 0,00128,00 X

X

66,53Total TXKMOi«tãncia aproximada da usina d« 128 km a O.Q012T/m2

«nauzaçAo2

PINTURA OE FAIXA ● TINTA BASE ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM2.1

ÁREA Quantidade

46,55

Araa obtida através de levantamento topográfico Total M2 46,55

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM2.2

ÁREA Quantidade

46,55

Área obtida através dc levantamento topográfico 46,55Total M2

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM2.3

ÁREA Quantidade

46.55

Area obtida através de levantamento topográfico Total M2 46,55

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO OE RUA, *45 CM X 20* CM2.4

UND Quantidade

2.00

Total UND 2,00

Do4 timéntc

nukNCscú K ASia ihtc

rén NtTp\* (T)
g ub

FRANCISCO DE ASSIS LEITE

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PB; 181.862.811-2 A
\

MemcSna de Cálculo Pág. 3 de 6
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BRILHANTE
lOt** tTOA

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAçOES E CONSTRUTORA LTDA

cAlculo de boi

ripg M

C*A:>rws>õ 'Õtc: *

KrV Ot AbMiK r«f:*d cM k Cc<«U<>9 Lb^olo) kiuKTTB.D.I = 20,00%
FôrniMlã ÜUIzadã: IffM«o« B w»»T Oc a*» <_**?>A

Çfc^B»PuL»i»

FarrBf.íránto s3« Ua^fLN bJuM "i/>'uv

V^J wíT-7»:'
«r? -.r;-,M. <AC ● í:- jrj«(Ui»n*u ● /

MIU «.'
»- r

OêKAlDCMOttOtAflUÂEtSCOTO

Qt VA^OCU^NKRUADOCnOUADiUJMeilOi b«r *$ 00 AC0A0AO Vro^A^BOnO

0 S VU0<KS S MFOMMAOC DC AC .0* ? t CSr&O NM « 4L OAEMMaMM OOS lAfTU OO ACOAOAO NtíTOl WTCi^^IlUbO

0»«AAO*t9%»#OMMAOOOC»«CeB FO*UaC(MS)C"AM8 BJUOOC OV SLU. AOAilOOO OO» (A*TtS PO ACOKOAO anwi M AM^AMANO

PRAUCiSCO oe ASSIS LEITE

cN<^NKEROCV|.CREA^ tS1dS2ei1>2

C>Ofi<r*irr>{o mm^wOo ftifitJlmm*»

. rftAHa&COQCASSâlfSTC

k>Jt4 l«rU'/02«2O47,]a O)CO

r<n httpv’;vj»Ki»i.<fi goi. ht
g «b

Mathias^raz Pereira

.454-26
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BRILHANTE
II COnSHUTOÍ* ItDA

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E CONSTRUTORA LTDA

dhsonkraçAonr» m-»HHA tio |:MPHI:1-:NI)IMI:NTÍ) [rnulnriiir Ac<ittia<i 2622/2013 -TCUI:
SIMHOIHIVIAS K HKRHWIAS ■ INI-KA UKHANA, MlAÇAS, CAl.ÇADAS. KTC.

jogi\U^3iMn|>ulún^mjmu£alj_iMmiM;sumjliVj^i^)«rci?iUuaU[a^asc^|e_çAlail^aj^HS^ 5,00%ümlix iiii'

5,00%

I Con«truçao de EdUicloi |TCALCULO DE^DÍ T Adelade SItuaçioSiglas
Mâdio 3* Q1"Q%lnf.Uym componente do BDI

Adminisltaçío Central	
Seguro e Garantia
Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Impostos - PIS COFINS, iSSQN

AC 3.80

0.32’
OENTRO OOINTEBVAUI 3.60

0.32

A.01

0.40

4.67

0.74S/G DKNTRO 1)0 INTERVALO

0.50 0.56 0.971.00R DENTRO DO INTERVALO

1.211.02 1.11DF 1.02 DENTRO 110 I.STEHVALO

6.64 7.306.75L IIENTHO UDINTEIIVAI.O

3.00 5,002.005,00I DENTRO IKI INTERVALO

\

^●^Xncliar eiyifc—^ 1rrf.(p(Àm>
H'0* yrtbtftòs»iogoèbi«W^'^tíi*uaUyu;^

t
:4 .

11

B.D.i = 19,33%
Fórmula Utilizada;

●'(1. R|●|l^Df)●ll./,)■■ .
l'●lnlJBKI .|

■eTP
j.

OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQOAORAM.SE NOS LIMfTES DO ACÔRDAO 2622/2013-TCU.PLENARIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,OF E L ESTAO NOS VALORES MÀXNOS DOS LWITES DO ACÒROAO 2S22/2013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % MFORMAOO DE S«0 E R FORAM CONSIOERADOS ZERADOS OU SEJA ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÒROAO 2622/2013-TCU-PLENARIO

FRANCISCO DE ASSIS LEITE

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PB; 181.862.811 -2

liodjrritrito digitalai^nl^

rAANG&CO OC A^&a$ Itítt

nAi> iA/i7;?n>4 ir>4i

I fi<)i IR pm hrt| »N /«Vai id a< iTi pov ttt
g \4b
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^ BRILHANTE
II CONSItU^OI* IID*

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E CONSTRUTORA LTDA

TIPO OE OBRA. PAVMENTAQAO ASPALTICA E PINTÜRÃ DÊ FAIXAS DE SINALI2AÇAO E OEMARCÃçAO
ENDEREÇO PRINCIPAIS RUAS OO MUNiCiPIO
MUNKiPIO: TAVARESIPB

CRONOGRAMA

4» mBs S*M£S r M£81*ME8 2*MES 3*ME3DESCRIÇÃO DOS SERVKSSrFSi %iTeMVALOR (R$)

9429S 100%68 810.21PAVI’^ENTACAQ1

66B'0.21

571% 100%4 165.48SlNAUZAÇAQ2

4165.4A

r*:
100.00% 0.00% 0.00-.Í

IdOcl 1 . 100.00» 100,00%

t^otumcnro «swriiid«2

í C» OC AS$ IS t&TC

&au la 10ia4J0)AU

Vrf4^q<M'n*>tlRp^ ; r(» fov
g

FRANCISCO DE ASSIS LEITE

ENGENHEIRO CIVIL - CREA: 181.862.811-2

i

C -■5

CD
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Eslado da Paraiba

Prefeitura MuNic:n*Ai. De T avares

CNi^J N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Cenlro, Tavares. Paraiba

CEP 58753-000, Tcldone (83) 3450-104!

PARECER JURÍDICO

Ref.: PROCESSO DE DISPENSA DE LIClTACAO N' 046/2024

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR - ART. 75,
OBJETO:INCISO

CONTRATAÇÃO

DA l.,El N' 14.133/2021.

PESSOA .lURIDlCA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA

COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE
MALHA ASFÁLTTCA E SINALIZAÇÃO URBANA NA

DE

RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB,

ORÇAMENTÃRIA EM ANEXO.

CONFORME PLANILHA

I - RELAT ORIO.

Trata-se de solicilação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação

direta por dispensa de licitação e análise da minuta contratual.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Ari. 8“, §3° e Art. 53, §!" da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

como filo de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade

competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes ra/.ões ou não.

E o relatório.

Il-ANAUSE JURIDICA.

Conforme Licitações e contrato orientações e iurisnrudcncia do TCU. 5° ed. "Nas

hipóteses de dispensa de licitação, admite-se que a Administração contrate diretamente, sem prévio

procedimento ücitatório, ainda que seja viável a competição pois, nesses casos, previstos ein lei, c

provável que a licitação não seja a solução mais adequada para atender ao interesse público, já que

os custos (incluindo o tempo empregado) para a realização do procedimento ücitatório não

compensariam os benefícios que poderiam ser obtidos.

f
Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: B4D8.AB88.9CB0.5874.6CB1.C379.F19C.9534. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08,944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83 ) 3450-1041

O art, 72 da Lei de Licitações (Lei n® 14.133/2021) elenca quais os requisitos essenciais

do processo de dispensa:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

!1 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, Art. 75:

Art. 75 - É dispensável a licitação:
(...)

I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores; valor atualizado pelo Decreto n°

11.871. de 2023) para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e

doze reais e dois centavos).

Verifica-se da análise dos autos que as exigências previstas no art. 75, §3° a Lei n®

14.133/2021, foram cumpridas de forma satisfatória. Além disso, o ato convocatório foi

devidamente publicado dando ampla publicidade ao ato, respeitando o prazo de 3 dias úteis de

publicação, como determina o art. 75, §3®. Vejamos:

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do capul deste artigo

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

ê

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: B4D8.AB88.9CB0.5874.6CB1.C379.F19C.9534. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do fornecimento a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento

de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto.

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à

hipótese permissiva excepcional são os apontados acima.

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, dc 01 de Abril de 2021: Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações

apresentados, esta Procuradoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação dc

Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito,

0 qual está de acordo com o Art. 75, inciso 1, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por

meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização

da autoridade competente.

III-CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no

sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer a

dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para

os casos das contratações com embasamento no inciso 1 do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

E 0 nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário, que

respeitamos.

Remeta-se o presente ao setor de licitação e contratos para os fins legais.

Tavares - PB, 18 de dezembro de 2024.

PAULA FERNANDA VIEIRA LIMA

Procuradora Jurídica

OAB/PB N.” 23264

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: B4D8.AB88.9CB0.5874.6CB1.C379.F19C.9534. 
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IZslado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, ILaraiba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

REl-LRENTL; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Solicitanle SECRETARIA MUNlCíPAl. DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS

Procedimento de dispensa de iicitaçào.
Solicitação correspondente devidamente in.struída com a

justillcativa para a necessidade da demanda requerida.

Expediente:

Assunto:

Anexo:

D E S P A C II O

A SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS apresentou solicitação

requerendo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASPÁLTICA E
SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO, nos termos do Art.
75, inciso 1, da Lei Federal n® 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação. Documento de Formalização de Demanda,
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referencia, Valor dc Referência para contratação obtida com
base em pesquisa de preço realizada previamenle junto a fornecedores do ramo de atividade
perlinente e/ou banco de preço c declaração do disponibilidade orçamentária expedida pelo
Secretário dc Finanças do Município.

Após análise do Documento dc Formalização de Demanda, Estudo 'Iccnico Preliminar,
Termo de Referência encaminhado, obser\'o que os documentos possuem os elementos necessários
e suncientes, coin o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, Hcando os mesmos aprovados na forma como se
aprc.senta, cm conformidade com o Art. 6", XXIil, da l.ei 14.133/21.

Como forma dc atender o disposto nos termos do Art. 75, inciso 1, da Lei 14,133/21,
determino ao secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial
do Município e sítio eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam
apresentar propostas adicionais, caso tenham interesse, senão vejamos;

Cumprido tal detenninação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade

requisitante poderá jusíificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor
proposta na fase interna.

Dê conhecimento imediato a SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS para

cumprimento do presente despacho.

Tavares - PB, 12 de dezembro dc 2024.

SILVA

Prefeito

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: E1AC.6F1D.0D6B.3618.B864.9EC4.CDBD.DDF4. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:26. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

AliTORIZAÇAO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n°

046/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA

ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÃRIA EM ANEXO,

convoque-se a licitante vencedora para assinatura de contrato.

Cumpra-se.

Tavares - PB. 19 dc dezembro de 2024.

GENILDO J0SE DA SILVA
PREFEITO

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: E1AC.6F1D.0D6B.3618.B864.9EC4.CDBD.DDF4. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:26. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N"" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Cenlro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRE l ARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

SOLICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos temios do Art. 75, inciso I, da Lei l’cdcral n° 14.133/21, destinado a:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
NA COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E
SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
TAVARES/PB, CONFORME PLANILMA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A Dispensa de Licitação, nos tennos do Art. 75, inciso 1, da Lei ! 4.133/21.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 75 ‘‘in verbis’' menciona:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(-)

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 100.000,00 (cem mil reais), no
caso de obras e serviços de engenharia ou de ser\iços de manutenção de veículos
automotores; valor atualizado pelo Decreto n” 11.871, de 2023) para RS 119.812,02 (cento
e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos).

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOL1CH AÇAO:

A contratação acima descrita, que será processada nos lermos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda
específica - Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar serviços na complcmentação
na pavimentação de malha asfáltica e sinalização urbana na Rua Manoel Lima, na sede do
município de Tavares/PB, conforme planilha orçamentária em ane.xo, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidadede de.senvolvimentü do município e o bem estar da
população, visando à maximização dos recursos cm relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas pelo município.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade
orçamentária ane.xo.

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: B01C.5524.5B33.6C86.DADE.1385.EC76.AB11. 
Estimativa da despesa. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:26. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ÍP 2
Estado da Paraíba

Prefeitura Mumicipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lüna, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preços
realizada previamente junto a fornecedores do objeto pertinente.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

l avares- PB, 11 de dezembro de 2024.

G
1

ROMEU GONÇALVEST)E ALMEIDA
Secreíárioire Obras e Servlço,s Urbanos

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: B01C.5524.5B33.6C86.DADE.1385.EC76.AB11. 
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PREFEITURA MUNfCiPAL DE TAVRES/PB

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVRES/PB

MEMÓRIA DE CALCULO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.

ENDEREÇO: PRINCIPAIS RUAS 00 MUNICÍPIO
MUNICÍPIO: TAVARES/PB

OBRA:

PAVIMENTAÇSÕ1

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS)1.1

AREA Qudnlidaãe

433,14

433,14Total M2Área obtida através de levantamento topográfico

IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO1.2

ÁREA Quantidade

433,14

433,14Area obtida através de levantamento topográfico Total M2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE.
1.3

AREA Área Espessura

0,03433,14 X

Total M3 12,99Area obtida através de levantamento topográfico

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO OE CONCRETO ASFÃLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE.

1.4

AREA Area Espessura

433,14 0,06X

25,99Área obtida através de levantamento topográfico Total M3

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE; TXKM).
1.5

ÁREA Distância m3 lon/m3

2,50128,00 25,99 XX

Distância aproximada da usina de 128 km (São José do Belmonte-PE) com CBUQ

densidade 2.5 t/m’
Total TXKM 8.316,60

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÃLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).
1.6

ÁREA Distância m2 ton/m2

0,00128,00 433,14 XX

Distância aproximada da usina do 126 km c 0,0012Tfm2 66,53

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE OE TRANSPORTE 0£ MATERIAL ASFALTtCO DE 30000 L, EM VIA URBANA

PAViMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020	

Total TXKM

1.7

rPtorSWv*)osé

Memoue d« Calcula CrvKE Pag 1 de 2

rREA-l(í-2109036-l
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ÁREA
Distância fti2 lon/m2

128,00 433.1J 0,00X

X

Distância aproximada da usina de 128 km e 0,0012T/m2 Total TXKM 66.53

SINAUZAÇÃO2

PINTURA OE FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM2.1

ÁREA Quantidade

46,55

TotalÁrea obtida através de levantamento topográrico M2 46,55

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM2.2

ÁREA Quantidade

46,55

Área obtida através de levantamento topográfico Total M2 46,55

PINTURA OE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACR UCÃ COM2.3

ÁREA Quantidade

46,55

Área obtida através de levantamento topográfico Total M2 46,55SS

PUCA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM2.4

UNO Quantidade

2,00

Total UNO 2,00

iVa
/

JOSE JEFERSON FLOR DA SILVA
L'

ÊNG CIVIL - CREA/PB 162 109.036-1

Mentone de Caicuio Pag 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVRES/PB
1

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TIPOOE ÒBRA:PAVIMENTAÇAO ASFALTICA E PINTURA OE FAIXAS OE SINAUZAÇÀO E DEMARCAÇAO
ENDEREÇO: PRINCIPAIS RUAS DO MUNICÍPIO
MUNICÍPIO: TAVARESIPB

CRONOORAUA

1'MES 2“ MES 3" MESDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS &" MES S’MI:SVALOR (R$1 % ITEM «'■MESITEM

PAVIMENTAÇAQ

SINALIZAÇÃO

100%70 689 97 9A 29%1

70680 97

5 71% 100%4 279 552

4279 55

T4.W.B 71!VALWBTATAW
0 00% 0 03%0 00%

100.00% 1 i 100.00%i 100.00% I100,1 100.00% I ’ 100.1

■i

-^|Ê'^EFERSÒN tto^A' SILVA
Ef(OENt*eiRO CIVIL ● CREA 162 109 036-I
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PRbhbl I URA MUNICIPAL DE TAVRES/PB

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

DIAOM.RAÇAOTIPOnEOBM DO EMPREENDIMENTO (ConlormfAc6rdao 2622/2013 TCU):
SiMRODOVIAS HHHRROViAS- INKKAUKHANA l-RACAS. CAI.ÇADAS, l-n-Ç.

5.00%

h>'^i' ili' c il( iiici, ripfínir A rf‘«npfliv.i.ili(|iKil:i dn ISS tcntrc 2 Ac Ti /●)

IIII.1> : mc

r>.oo%
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13

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVRES/PB

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Conitmçio cto
Eatftclot

RMovlaie

Ferrovia*

IFomKlm*nte^

ua, Cofata 1 mata«Ui« a
Conttrufio «
Han\rtancAo da

Ponulrtt*^ UarilliTiaa
aFluvialt

CALCULO DE BDI

í
340 4.00 540 MO 40t

1.00 043 D.40

447 4M iTl tJO 345

0.30 0.45

0,36 0.05

OJS 045

440 540 543 743 'ÃÕO 7.55
0.74 040 0.80 0.74 040 0.40 0.75 043 041 041045 as5 142 1.0«

0.07008 1.27 147 040 0.S6 047 140 1.33 1,74 040 1,00 1.45 1.07 145 232 3.16
1.15 040 1.23 1.30 143 141 0441.11 o.es 1.17 1.11 1.01 1.0? 044 1.021.11 1.33
5.07 7405.16 1.16 544 7J0 8.74 544 0.40 5.11 540 5^ 151 7.14 540 10,43
T.12 Cofanaa L—iR«c5o EwaeliM

OManafOM

11 Pivarctitr apanM I cekina % M. (Cctiaia 8)
210« T(*mm nonmKnanta apicMt t5a ns (0.55%). COFMS
3| O caicaiio do BOI ae 6oM na KnnuM aban uHúadapda

B.D.I = 20,00%

VALORES DE BOI POR TIPO OE OBRA

I I i4<Bor>iS"
1 25,00
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ÜRF* DO ASFALTO

A SER EXECUTADOFaixas
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO

N° PB20240681218

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB202406S0725

1. Rssponsával Tácnico

JOSE JEFERSON FLOR OA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1S21090361

Registro: 11sa0222022PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE TAVARES

RUA ANA PEREIRA UMA

Complemento:

Cidade: TAVARES

CPF/CNPJ: 08.944.092/0001-70

N”: 17

Bairro: CENTRO

UF:PB CEP: 58753000

Contrato: Náo especificado

Valor: R$ 3.000,00

Ação Institucional: Õrgáo Público

3. Dados da Obra/Setviço ___

RUA Manoel Lima

Complemento:

Cidade: TAVARES

Data de Inicio: 10/12/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Praprtetãr»; MUNICÍPIO 06 TAVARES

4. Atividade Técnica

14 - ElaboraçOo

80 - Proielo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
ÍITOS_4.2.V2 - ASFÀLTICA PARA VIAS URBANAS

80 - Proieto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DÊ SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.1 - URBANA

35 ● Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO >#TOS_42.1.2- ASFÀLTICA PARAVtAS Uf^ANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO >
#TOS_4.9.1.1-URBANA

38 - Especificação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
#TOS_4.2.1.2- ASFÀLTICA PARA VIAS URBANAS

3B - Especificação > TRANSPORTES > SlNAUZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.1 -
URBANA

Celebrado em: 10/06/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: SN

Bairro: CENTRO

UF:PB CEP: 58753000

Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: Nào Especificado

Previsão de término: 10/01/2025

CPF/CNPJ; 08.944.092/0001-70

Quantidade

69.99

Unúade

m3

141,10 m2

1,00 un

1,00 un

1.00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desla ART

5. Observações

Projeto, orçamento e especificações dos serviços de engenharia na pavimentação em malha asfáitica e smaieação urbana na rua Manoel Uma,
município de Tavares/PB. Cargo/função: PB20230S76602.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na tegisiação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Comprcsmssõria: Qualquer confkKi ou litígio originado do presente contraio, bem como sua Interpretação ou execução, será resoMCo por

artntragem.de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo re^lamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Ciasse

NENHUMA - NAO OPTANTE
Documento nsmado eletronicarnente

com credenciais de login e senha
JOSE JEFERSON FLOR DA SILVA

RNP: leziosoaei

D*u: 13^2/20241«:00:17

8. Assinaturas ___________

Dedaro serem verdadeiras as liVormações aoma

dede

JOSEJEFEI FLOR OA SILVA-CPF: i25.414.l>S4e9dataLocei

'Jkta
CKPJ: M.»44.(»92m0t-7i)UUNtCIPtO DE TAVA

A autdnticidadft desta ART pode servenfvcadâ em: htlp:^/crda^.si(âc.com.0r/pubko/, com achdve: C9y0c

ImprQSBoem: 13/12^24 A* . «:4S.163.11621

sic.creepD.org.br

Tel (83)3533 2525

crea pb^creâpb.ocg. br
r<tnaiP<n

Fax:
. ,AJ*^r«<iac

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: B01C.5524.5B33.6C86.DADE.1385.EC76.AB11. 
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ÚÜ

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20240681218

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB20240680725

9. Infomiaç6«s

' A ART é válda somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10, Valor

Esta ART ã Isenta de taxa Registradacm: 13J12;2024

A aulonticxlade desta ART pode ser venSceda em: hOpytcreeiiO.adac.com.CrlpubllGOi, com a cPave: CdyOc

ImpfMeoem: 13/1ZI2024 et 10«Me por . <p: 45.163.11621

H CREA-PB● M tWéhã

SiC.crMob org br

T«l: (83)àS^2S26

creApbQcTMpb org br

Fu.

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: B01C.5524.5B33.6C86.DADE.1385.EC76.AB11. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ESTiino í .KrNrro prki.iminar /f rpt

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's),

atendendo ao disposto na l.ei n° 14.133/2021.

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS
Area Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Secretária; ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇAO

Essa solicitação se faz necessária devido a necessidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÂO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÃLTiCA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL
UMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO, objetivando atender as necessidades e demandas das diversas
Secretarias do de Tavares/PB,

A contratação descrita é essencial: A contratação acima descrita, que será processada nos

termos deste instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de prestação
dos serviços para suprir demanda específica - Contratação de Pessoa Juridica especializada para
prestar serviços na complementação na pavimentação de malha asiáltica e sinalização urbana na
Rua Manoel Lima, na sede do municipio de Tavares/PB, conforme planilha orçamentária ein anexo,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento do

municipio e o bem estar da população, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes c melas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas pelo município.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, deve atender
as exigências constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos
requisitos necessários e suficientes á escolha da solução. (Inciso II do § H do art. 18 da Lei
14.133/2021).

4- LEVANTAMEN TO DO MERCADO

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto a Fornecedores do ramo

pertinente, com os valores referentes a prestação dos serviços constante na planilha de
especificações, bem como, em conformidade com o Art. 23, § T, Inciso !, da Lei Federal n,”
14.133/2021,

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Solução passivel de atender a demanda, foi adotar a solicitação da abertura de um

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 5236.CE9B.AE61.4C7F.1688.D061.7439.A41C. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:26. Responsável: Genildo J. da Silva.
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7

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104 í

processo licitatório via dispensa, por se tratar de fornecimento e/ou serviços de natureza comum,

sendo que a prestação dos serviços será parcelada de acordo com a necessidade da Administração,
sendo publicado o objetivo poderá se obter um preço mais vantajoso para administração.

Considerando as características e esp>ecificaçÕes do fornecimento e/ou serviços, e os

valores estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um processo
licitatório para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E
SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO, devido a sua
necessidade, pois entende-se que os serviços, objeto deste pedido, toma-se imprescindível para as
atividades desenvolvidas pelas Secretarias deste município.

Salienta-se que esta solução se mostrando eficiente e eficaz no atendimento das

necessidades da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, até o momento, mas cabível de analise,
mesmo não se observando outra solução mais vantajosa no mercado.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As espesificações dos serviços a serem contratados e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Na fase preliminar, foram coletadas junto a fornecedores do ramo pertinente pesquisa de
preços realizada previamente para obtermos o orçamento estimando, para que o Agente de
Contratação possa utilizar como preço de referência no momento de julgamento, em conformidade
com o Art. 23, § 1°, Inciso 1, da Lei Federal n.° 14.133/2021

O valor estimado foi obtido com base no preço médio e/ou menor, chegando - se ao valor
unitário por item conforme, descrito abaixo:

QTDA. P. TOTAL.PRODUTO UND. P. UNIT.ITEM

Contratação de Pessoa Jurídica

especializada para prestar serviços na

complementaçâo na pavimentação de
malha asfáltica e sinalização urbana na
Rua Manoel Lima, na sede do

município de Tavares/PB, conforme

planilha orçamentária em anexo.

R$ 74.969,52 R$ 74.969,5201 5ERVIÇOS1

R$ 74.969,52Valor Total Estimado

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento quanto ao pagamento, será efetuado pelo fato do fornecimento se dar de

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 5236.CE9B.AE61.4C7F.1688.D061.7439.A41C. 
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08,944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

forma parcelada, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Tavares -

PB, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento
dos exercícios de 2024.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

I 10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhado com os Recursos Orçamentário do Município de TAVARES -

PB e 0 Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercicio
de 2024, de acordo com a Rubrica; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21.000 Secretaria de Obras e

Serviços Urbanos - 15 451 3013 1026 Implantar, Ampliar ou melhorar obras de Infraestrutura

15001000 (Recursos Livres/Ordinário) 4490.51 99 Obras e Instalações.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS.

Com a adoção da solução pretende - se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÂO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL

LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO, devido a realização da prestação de serviços, fazendo se
necessário a contratação de tais serviços, tomando-se imprescindível para o bem estar da população,
conforme preceitua a legislação vigente.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO	

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste
instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em
caso de necessidade.

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 5

(cinco), mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, o

posicionamento é favorável pela viabilidade da CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 5236.CE9B.AE61.4C7F.1688.D061.7439.A41C. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:26. Responsável: Genildo J. da Silva.

28

28



9

*
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944,092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÀO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL
LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

15-ANEXOS.

Os anexos ou outros documentos quando necessários ou complementares para a
composição final do documento, estão apresentados ao final deste documento.

16- RESPONSÁVEIS

Responsáveis

ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA

Função.

SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

Tavares- PB, 11 de dezembro de 2024.

ROM^KGONÇALVES DE ALMEIDA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

T
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944,092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, 7'elefone (83) 3450-1041

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

SOLICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14,133/21, destinado a:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
NA COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA AS1'ÁLTICA E
SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DI
TA VARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A Dispensa de Licitação, nos lermos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21.

A lei 14.133/2021, cm seu artigo 75 “in verbis” menciona:

Art. 75, É dispensável a licitação:

{...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 100.000,00 (cem mil reais), no
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores: valor atualizado pelo Decreto if 11.871. de 2023) para RS 119.812,02 (cento
e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos).

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO:

A contratação acima descrita, que será processada nos lermos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso.
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação dc prestação dos serviços para suprir demanda
especifica - Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar serviços na complcmcntação
na pavimentação de malha asfáltica e sinali.zaçào urbana na Rua Manoel Lima, na sede do
município de Tavares/PB, conforme planilha orçamentária em anexo, bem como relevante medida
de interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento do município e o bern estar da
população, visando à maximização dos recursos cm relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas pelo município.

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão dc disponibilidade
orçamentária anexo.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Também encaminhamos juntamenle com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preços
realizada previamente junto a fornecedores do objeto pertinente.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Tavares- PB, 11 de dezembro de 2024.

ú
ò.SA

^rõmêügõpíçaíã^ês^SFalmÊída
Secretártojfe Obras e Serviços Urbanos
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

3

DOC UMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA-DFD.

1. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

1.1 - Constitui objeto da pretensa da contratação; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÀO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL
LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO

1.2- Classificação do objeto: Comum.

2. 0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

2. LA contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda
específica - Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar serviços na complementação
na pavimentação de malha asfáltica e sinalização urbana na Rua Manoel Lima, na sede do

município de Tavares/PB, confonne planilha orçamentária em anexo, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento do município e o bem estar da
população, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, obser\'adas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas pelo município.

3. 0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO:
3. 1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4. 1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:
ITEM PRODUTO QTPA. UND. P. UNIT. P. TOTAL.

Contratação de Pessoa Jurídica

especializada para prestar serviços na
complementação na pavimentação de

malha asfáltica e sinalização urbana na
Rua Manoel Lima, na sede do

município de Tavares/PB,
CONFORME planilha orçamentária
em anexo.

RS 74.969,52 R$ 74.969,521 01 ÍERVIÇOS

Valor Total Estimado RS 74.969,52

4.3. Prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da data do recebimento
da ordem de serviços: Prazo para Execução do serviço: Até 19/12/2025.
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Teíefone (83) 3450-1041

4.4. A vigência da presente contratação será até 19/12/2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a 114, da Lein° 14.133/21.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
5. 1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa da CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÀLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL
LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO

6. 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS:

6, 1, Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços
realizada previamente junto a tabela de referência SINAPI e ORSE do objeto a ser contratado.
Sendo o melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro; Utilização de dados de
pesquisa publicada em mídia especializada, e/ou tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e/ou sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso e fornecedores do ramo pertinente.

6. 2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § T, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

6. 3. 4.2, O valor total estimado para contratação é de R$ 74.969,52 (setenta e quatro mil,
novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta c dois centavos).

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
7. 1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável,

7.2. A contratação está alinhado com os Recursos Orçamentário do Município de TAVARES - PB e
0 Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de
2024 de acordo com a Rubrica; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 21.000 Secretaria de Obras e

Serviços Urbanos - 15 451 3013 1026 Implantar, Ampliar ou melhorar obras de Infraestrutura
15001000 (Recursos Livres/Ordinário) 4490.51 99 Obras e Instalações.

8. 0. RESULTADOS PRETENDIDOS:

8. 1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
dispioníveis, inclusive com respeito a impactos ambientais piositivos, os seguintes resultados;
8. 1. 1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo benefício, relativamente para o objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÀLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL
LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

8- 1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades flnaüsticas da Administração, inerentes aos correspondentes
fomecimento/serviços a serem prestados é de interesse público. Quanto a eficiência, assegurar a
continuidade da prestação regular de tais fomecimento/serviços, de acordo com a demanda e do uso

racional dos recursos financeiros disponíveis;

8. 1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência
de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus

recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8. 1,4, Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.
9. 0. DA CONTRATAÇÃO:
9. 1. Forma de contratação;
9. 1. 1. Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso 1, da Lei n° 14.133/21.
10. 0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14, 133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

10. 1. 1. Início da Execução: Imediato

10. 1.2. Vigência: Até 19/12/2025,
10. 2. Salvo disposições era contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré definido pela Contratante ou

em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

10. 3. A vigência da presente contratação será até 19/12/2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a 114, da Lei 14. 133/21,

11. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11.1. Não existe uma classificação ou regulamentação do município específica para determinar o
nível de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO COM OUTRO OBJETO:
12. 1. Não existe a necessidade de indicação de vinculação com outro objeto, sendo que as

demandas podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de
considerar suas inter-reiações ou dependências com outros elementos.

Tavares- PB, 11 de dezembro de 2024.

l^U GONÇALVES DE ALMEIDAROM

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipau De Tavares

CNPJ N'^ 08.944,092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telerotie (83) 3450-1041

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

VALOR DE REFERÊNCIA E PESQUISA DE MERCADO

1.0. DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA H SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEl.
LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONl'ORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO

2.Ü. DA PESQUISA DE MERCADO.

2.1, Com base nos custos para execução do objeto da contratação, dellnidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço enconlrado.

2.2, Mes que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: setembro de 2024.

P. TOTAL.PRODUTO QTDA. UND. P. UNIT.ITEM

Contratação de Pessoa Jurídica

especializada para prestar serviços na
complementação na pavimentação de
malha asfáltica e sinalização urbana na
Rua Manoel Lima, na sede do

município de 'favares/PB, confonne
planilha orçamentária em anexo.	

RS 74,969,52RS 74.969,5201 ÍERVIÇOS

RS 74.969,52Valor Total Estimado

3.0. DO VALOR.

^ 3,1. A estimativa preliminar total é equivalente a RS 74.969,52 (Setenta e quatro mil, novecento.s
e .sessenta e nove reais c cinquenta e dois centavos).

4.0. DAS CONDIÇOES DA CONTRATAÇAO.

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado c será considerado a partir da emissão do
Pedido de Compra:

Prazo de Execução e/ou Entrega: Imediato.

4,2. A vigência da presente contratação será até 19/12/2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste.

4,3. O.s preços contratados são Hxos e irreajusláveis no prazo de um ano.

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o ínterregno dc um ano. na mesma proporção da variação verificada no

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: F151.E724.D021.C1CC.8A2D.F6BC.EACC.4290. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer,

4.7, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4,8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10. O reajuste poderá ser realizado f>or apostilamento.

4.11, O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Tavares- PB, 11 de dezembro de 2024.

\ R0M^G0N<;)ALVES DE ALMEIDA
Secretário de Obras c Serviços Urbano.s
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shauzaçAo2 RS 4.279M

2 t 52:340^ SCR03 >*l’ÜRAOtfAUA »#>TAaASt ArRp-TA f^g»AC;KA RS RSU2 44 9$ Rt 33*9 40 A4 1 *43 4*

í*»rWA0f FAR' Pf y STRT C;j 7T9RAaA TPTA RfmjRRf H P TfM A flA£f Cf

R£«lSAACRRICACOUU!CROE5fERASC)e‘/CAO E * 30CH APLICAÇAO UAMjAI
AP »●3^^

22 132509 S»i4:>i U2 30 40 KS 34S1 1 7524948 00 RI

^^r\J*A £X EIXO . AK o SOeRE A^ALTO com 1V<TA RetRORRE^LET\A A BASC OE

RESINAACR9.ICA COM MiCHOES^fcHAS Ofe\'VRC APUCACÁO MbCÂN<A COM
yuar>CA*>C4»4 A.»*iy»ROPCL ?a ap c»70?i

23 1025*2 SttAPi U2 45 $5 5 93 RS 709 RS 329,57

2 4 0521 ftAÇAPr ACO^: TAf)A PARA yATT^CACAQ R JA *4f CM K ;0'ÇAI .fC 200 RI 132 00 RS ●5’»S1 3*5 o:

VALOA TOTAL ● 74M.S2

MPORTA O PRESER TE ORÇAWNTO O VALOR DE RS 74 94I.S2 (SETENTA £ QUATRO ML. HOVECENI OS E 8 ESSEN TA E MOV 5 REATl CMQUE MTA fi DOS C ENtAVOS |.

r

4-W
-● '^i-ÍFfs7í^'fLWlÍiS.'!*'
,íf.<vc .1 CPfiLpe la: oicjf ●

A — \

/

^ 1 « 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVRES/PB

MEMÓRIA DE CALCULO

OBRA; PAVIMENTAÇAO ASFALTICA.

ENDEREÇO: PRINCIPAIS RUAS 00 MUNICÍPIO

MUNICÍPIO: TAVARES/PB

PAVIMENTAÇSÕ1

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS)1.1

AREA □utintiOdOt

433,14

Area obtida através de levantamento topogréfíco Total M2 433,14

IMPRIMAÇÂO COM ASFALTO DILUÍDO1.2

ÁREA Quantidade

433,14

Area obtida através de levantamento topográfico Total M2 433,14

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTtCO, CAMADA DE BINDER ● EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE.
1.3

AREA Area Espessura

0,03433,14 X

TotalArea obtida através de levantamento topográfico M3 12,99

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE.
1.4

Area Area Espessura

433,14 0,06X

Area obtida através de levantamento topográfico Total M3 25,99

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).
1.5

AREA Oistáncia m3 ton/m3

2,S0128,00 25,99X X

Distância aproximada da usina de 128 km (Sáo José do Belmonte-PE) com CBUQ

densidade 2.5 t/m’
Total TXKM 8.316,80

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÃLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).
1.6

ÁREA Oisténcia

128,00

m2 lon/m2

0.00433,14X X

Distância aproximada da usina de 128 km c 0,0012Tim2 Total TXKM 66,53

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020	
1.7

íFlorSIéMlOi*

Memonii de Calculo CivHEl Pag 1 de 2

FREA-1(5-2109036-1
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Area
ton/m2Distância m2

128,00 433,14 0,00X

X

Oisláncia aproximada da usina de 128 km e 0,0012T/m2 Total TXKM 66.53

SINAUZAÇÃO2

PINTURA DE FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM2.1

ÁREA Quamidaoc

46,55

Total 46.SSÁrea obtida através de levantamento topográfico M2

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM2.2

ÁREA Quantidade

46,55

Área obtida através de levantamento topográfico Total M2 46,55

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACR UCA COM2.3

ÁREA Quantidade

46,55

TotalArea obtida através de levantamento topográfico M2 46,55

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM2.4

UNO Quantidade

2,00

Total UNO 2,00

iiLn.
/

A I A fÍÁ\,

JOSE JEFERSON FLOR DA SILVA

ENG. CIVIL ■ CREA^^B 162 109.036-1

Memona de Cétcuio Pag. 2 oe 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVRES/PB

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TIPO DE OBRA.PAVIMENTAÇAO ASFALTICA E PINTURA DE FAIXAS OE SINALIZAÇAO E DEMARCAÇAO

enoeheçoj principais ruas do município
MUNICÍPIO: TAVARES/PB

CRONOQRAMA

3 MESDESCRIÇÃO DOS SeRVÍÇÕS 6° MES% ITEM 1’ MES 2- MES 4" MES 5" MESVALOR IRSIITEM

PAVIVENTAÇAO IOC'í.7C 6B9 97 94 29'/i1

70680 97

SiNÃLITAÇAn S 71"'» 100'i4 279 557

4279 55

T4.W.H TOVALORUTÕTAV
0.54^'OOO-c OOO^íUOO.b1

i ioQ.o(mI 101.00% 100.00% <100,00%: I 100.00% I 100.00%

T^Ü^ÜfIrsÕN
El(pENbElRO CIVIL ● CREA 1621D9036-1

.LLj^4X1

)

T'J>
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PREFEITURA MUNICIPAL ül- TAVRES/PB

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
\

DI-SONt.HAÇrtOTIPO DE OBRA DO EMPRFENOIWENTQ {Confome Ac6rdiQ 2622/20U ● TCÜ):
MMRODOVIAS K I t HüOVIAS (M UA UHHANA. PUAÇAS, CALÇADAS. t: i C

S,00'íli(■'ir.lni mc li-gnUc.io inhiirirla municipal, irtllnir c^lim.iilv.i de pw rtiiii.il it.i h.yç^il.c
5,00%'●●il>ir ci h.Kcdcc.iUiilo, ilrfmirn rrc|i»-«liv.i ,i1ii|iuiM dn ISS (entre 2fe e 5%);

2
I ConstruçAo d« Edifícioscalculo Síflin I AtioUdo' Siluaçâo

! t I 11*0 Médieli 1 :.3rQ:t %M.Mm ftontpoóMM do BOI ' I

4,673.80 4.013.80AC ilKS |●ROI)Ol^il●.i^VAI.OAd‘nnis1rsçÁo Contrai
Seguro e Garantia
RlKO

DoaoeMi Financeiras

ÜJCI9

imposto» - PIS. COFINS. ISSQN

0,740.32 0.400.32S/G ijKs ntoiioiNJMVAi-O
0.50 0.970.561.00 DK.MKUIWINIhKVAl.OR

1.211.02 1.111.02DF llh.vruo IJO INTKItVAI.O

6.64 7.306.75 DhVI KODDI.VrkKVAI.OL

2.00 3.00 5.005,00 l)t,S rHO 1)0 I.STKRVAl.ÜI

(»M«rv»ç0M

1) ProenettoT apwiM t coluna % Inf (Cotona B)

2) Os Trttiutos normalmanta splnàveis s*o: PIS (0.65%). COFINS (3,00%) e ISS (vanAvel ató 5,00%
3)OcAleulo<SoBDI M basaia na fórmula abaixo utHtzada pato AcórdAo 2622/13 Oo TCU, conforma CE

B.DI = 19,33%

Fórmula Utilizada:

(!ii ,ir r;. /om ● ./);HOI-

ll I-/ J

Otoaarvacbaa aobm os % btfannadoa no cttcuio do BÕI. natta caao:
OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES OO ACOROÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO
OS VALORES % INFORMADO DE AC.DF E L ESTÃO NOS VALORES MÃXIMOS DOS LIMtTES DO ACÓRDÃO 262Z/2013-7CU-PLENÁRIO
OS VALORES \ INFORMADO CE S*G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA. ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

.y,-.! L r-uJ.- í: 4
/ y JOSE JEFEÍISON FLOR DA SILVA

^«CKNIIKIKOaVll.-CKKA; 162.109.036-1

>

rj)

ro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVRES/PB

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Edrtick»*
Ã^weêlf^nio I ^õm5c5rn#!H^^^^^3õftttAK*o

üH *M RHHPHÍP^9

PÕftüãÃMn"ãn(ímir
> FluvlaliCALCULO DE BDI

S314 300 «M MO

1,00 0J2

*3» yja «jn '.89
0.74 0,60 0.60 0.40 0.74 0.2S 0.48 079 0.30 0.46 0A2 0.29 0.91 041 1220J6 1.W
0.98 0.87 127 127 080 087 0.S8 0890,96 180 1.39 1.74 089 1.00 189 2.32

OM 1.02

7,14 8.40

1.48 1.87 3.16
139 182 1.111.16 089 123 121 084 0.99 1.17 086 0.65 1.11 1,01 1.07 1.11 1.33

8.07 316 JJ! 720 924 684684 9.40 3£ 311 «2 £21sss. £21 10,43

S^qwBWW upiPBCTO ciPtqiici1.'7

ObMfV*$6M

11 PiMiKWr «p«nM j olunl % M. {Coluna B)
2) 0> Tcftum nonnatntM wicávali de.' PiS lO.SSH). COPMS
9> O eileulo do eOi «e bOBii na lorniid daso utitzadi pMo

B.D.I = 20.00%

VALORES OE BDI POR TIPO DE OBRA

i l4l lU^I 3«nTipo da Obc»

Con^rruçAo oe EdilfÇiQT

lETJJUJJEIEIConiiAiçio Oa Rodpv^at c Fafrpv>a$ ir.fra Jrparu

Kad« ot AbasiaonanN d« Agua Coau da btgú)« 20.76 24.19 28.44

Fónnula Utilizada: FtlKdat« Raow d» DatnduicAdda Ena>»i Elainca

;;aj»Ponmnas Maniimase Fkjvms	
lomaonamo da Ualafag o Ej^pamanioo	

24.00 2364 2786

30%22.60 r.46
T(i - I' ● I. ● wi'ii ●'» .'.1 /1 aiEOl///V', 11.10 14I ●hJii

I /1

Ot»*nm6aaia9dflamdawaaa«ecáltmedeBOi, iMala48»oc
SB1W8 06 RE0E8 DE ACUA E ESBOTO

OS VALORES % IRFORMWO ENQUADRAM SE MOS LlUTES DO ACONDAO 2<72fM1)-TCUPLENARIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC.DF E L ESTÃO NOS VALORES UAXIWOS DOS LIMITES 00 ACâROÁO 7622/»13 rCU n.EKARIO

OS VALORES % INFORMADO OE S»C E R FORAM CONSIDERADOS 2ERAOOSOU SEJA. ABAUO DO MÍNIMO DOS UHITES OO ACOROAO 2422/2K13-TCU PLENÁRIO

ftorStIv*
\wk

CivH
£'

i^I621O9036-1rR'
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ARE* 00 ASFALTO

A SER EXECUTADOFaixas

Existente
Asfalto

Executado
J.

Praça PBAÇA

"T
1-f

José iefcrtijn Fk>r s<t¥»
Enm»tioCivti

^«EA* 462109036-1

nruLG PRGPRiEláRIU:

PRrrrnuRA mjnicípal uc tavarfs-pb
PAViMENTAQSn D£ SAR.IfTA KM
DIVERSA-Ç RUAS DD MUNIC!P1’J

DE TAVAPES-PB

DATA

3EZ/2054
VISTQS t

>

PRDPRIETARID-
PRANCHA ONICA

PAVIMENTAÇAD
ASFAL tica

SECRtTARia
r.')

responsável

TtCNICD- JtlSí JTM.RSrJN F.Hk DA SILVA
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20240681218

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB202406SO725

1. Responsável Técnico

JOSE JEFERSON FLOR DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1S21090361

Registro: 11S80222022PB

2. Dados do Contrato

Contratante: município de tavares

RUA ANA PEREIRA UMA

Complemento:

Cidade: TAVARES

CPF/CNPJ: 08.944.092/0001 >70

N”: 17

Bairro: CENTRO

UF:PB CEP: 58753000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 3.000,00

Ação Institucional: Órgão Público

Celebrado em: 10/06/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Manoel Lima

Complemento:

Cidade; TAVARES

Data de Início: 10/12/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO OE TAVARES

N”: SN

BaifTo: CENTRO

UF:PB CEP: 58753000

Coordenadas Geográficas; 0,0

Código: Não Espedfleado

Previsão de término; 10/01/2025

CPF/CNPJ; OS.944.092/0001.70

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRl/TURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
«TOS_42.1,2 - ASFÂLT1CA PARA VIAS URBANAS

80-Projeto TRANSPORTES» SINALIZAÇÃO» DE SINALIZAÇÃO >#TOS_4.9.1.1 - URBANA

35 - Elaboração Oe orçamento » TRANSPORTES » INFRAESTRUTURA URBANA » DE
PAVIMENTAÇÃO »(fTOS_42.1.2- ASFALTICA PARAVtAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento » TRANSPORTES » SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO »
«TOS_4.9.1.1 - URBANA

38 - Espeòfcaçào » TRANSPORTES » INFRAESTRUTURA URBANA » DE PAVlMENTAÇAO »
«TOS_4.2.1.2 - ASFÂLTICA PARA VIAS URBANAS

38 - Espeoficaçáo » TRANSPORTES » SINAUZAÇAO > DE SINAUZAÇAO » ifTOS_4.9.1.1 -
URBANA

Quantidade

69.99

Unidada

m3

141,10 m2

1,00 un

1,00 un

1.00 un

1,00 un

Após a conclusão das abvidades técneas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações —

Projeto, orçamento e especificações dos serviços de engenharia na pavimentação em malha astálbea e smalização urbana na rua Manoel Uma.

município de Tavares/PB. Cargodunção: PB20230S76602.

6. Declarações

- Declaro que estou cumpriido as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
52962004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer cortftlo ou btlgio ori^nado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e /Vbitragem- CMA vinculado ao Crea-PB.
nos termos do respectivo regulamento de arbiffagem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - MAO OPTANTE
Documento assinado etetroncamente

com credenciais de login e Sénha
JOSE JEEERSON FLOR OA SILVA

RNP: 1621 OéOMt

Pau: 13112/2024 10:00:17

8. Assinaturas

Oedaro serem verdadeiras as infoanações aoma

de de

FLOR DAStLV/-CPF: 12$.414.0$449Local dala JOSE JEI

a ●\

HUHICIPtO OE TAVAI CNPJ: Oe.944.

A autenl iodada desta ART pode ser venficada em MtpV/cnas^ aitac.com.br/pubi*co^, com a chave: CEyOc

Impmsaoem: 13/12/3024 As 10«>: 17 por;, p 45.1&3.116 21

ovpb^creepO orç pr8«.creapb.prg,ty

Tal; ($3)3533 252S Pax:
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO
NO P820240681218

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTlTUipíO à
PB202406S0725

9. InformsçôM

* A ART 6 vâNda somente quando quitada, mediante apresentação do compnmsnle do pagamento ou conferènoa no site do Crea.

10. Valor

Esta ART 6 isenta de taxa Registrada em: 13/12/2024

A SLilenlicidade desla ART pode ser venlicads em* http://c7eaHiO .otac.com.br/pu6iicDl, com a chave: CByOc

Impresso em: 13/12/2024 As IODO: 16 por.. p: 4S.163.116.21

RS CREA-PB
n|R| Cci*M^d Ragcnaiaa Ircerhetia

aíc.creapb.org.CK

Tal; (&3)3S33 2S2S

cmspb@aoapb.org br

Fax.
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u J.
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNP.l N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Teleibne (83) 3450-1041

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

EXPOSIÇÃO DE MO1IVOS DISPENSA N. ‘ 046/2024

Fundamentação Legal: Inciso I e Art.75, Inciso l da l.ei Federai n.” 14,133/2021,

Para: limo. Senhor:

GENll.DOJOSH DA SILVA

MD. l^refeito Constitucional de Tavares - PB,

Solicito a Vossa Excelência autori/iição para contratação direta do licitante qual seja:
BRILMANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E CONSTRUTORA LTDA - RUA DEPUTADO

DOUTOR ALOYSIO PEREIRA LIMA, 141 - CEN TRO - PRINCESA ISABEL - PB, CNP.l if

27.261.086/0001 -62, neste ato representado por Mathias Braz Pereira, CPF n° 080.429.454-26, para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAI.IZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS

NA COMPLEMENTAÇÀO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E

SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DI

TA VARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO

I - DO VALOR: O valor da contratação será dc R$ 74.969,52 (Setenta e quatro mil, novecentos
e sessenta c nove reais e cinquenta e dois centavos), que será pago com recursos do Orçamento da

Prefeitura Municipal dc Tavares - PB, conforme descrito abaixo:

ITEM PRODUTO QTPA. UND. P. TOTAL.P. UNIT.

r
ontratação dc Pessoa Jurídica

specializada para prestar serviços na
Icompicmentaçào na pavimentação de
palha asfáliica e sinalização urbana na
Rua Manoel Lima, na sede do município

de 'favares/PB, conforme planilha
orçamentária cm anexo.

jERVIÇOSRS 74.969,52 RS 74.969,52011

RS 74.969,52Valor Total Estimado

2-.ÍUSriITCATlVA DO FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n" 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e conlrato.s da

administração pública, conforme prevê o Ari. 75 - E dispensável a licitação: (.,.), inciso I - para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e
serviços de engenharia ou de ser\4çüs de manutenção de veículos automotores; valor atualizado

pelo Decreto n" 11.871. de 2023) para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e doze
reais e dois centavos).

3 - DA NECESSIDADE DA CONTR/\TAÇAO:

A contratação do objeto descrito .será efetuada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de inotivos, quando for o caso, motivada
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pela necessidade da devida efetiva necessidade e compra para suprir demanda das secretarias

municipais pela CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA

ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;

e ainda. Pela necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda

específica - Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar serviços na complementação

na pavimentação de malha asfáltica e sinalização urbana na Rua Manoel Lima, na sede do

município de Tavares/PB, conforme planilha orçamentária em anexo, bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento do município e o bem estar da

população, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas pelo município.

4 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE:

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá ser efetuada junto a empresa BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E
CONSTRUTORA LTDA - RUA DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA LIMA, 141 -

CENTRO - PRINCESA ISABEL - PB, CNPJ n" 27.261.086/0001-62, neste ato representado por

Malhias Braz Pereira, CPF n° 080.429.454-26, empresa muito bem conceituada no desempenho das

atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços

dos seus serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

5 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O custo pelo fornecimento será de RS 74.969,52 (Setenta e quatro mil, novecentos e
sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

A Lei Federal n.® 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso 1, que para formalização

do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa de desptesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão vejamos;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

11 - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

Já o artigo 23 da Ici acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido;

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores

praticada; pelo mercado, con.siderados o; preço.s constantes de bancos de dados públicos e
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as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não;

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

11 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em e.xecuçâo ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

lll - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibiiidade ou por dispensa, quando não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ I", T e 3'’ deste artigo, o

contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado p)elo licitante BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E
RUA DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA LIMA, 141 -CONSTRUTORA LTDA

CENTRO - PRINCESA ISABEL - PB, CNPJ n° 27.261.086/0001-62, neste ato representado por

Mathias Braz Pereira, CPF n° 080.429.454-26, está satisfatória e compatível com os preços

praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme documento preço de

referência anexo ao processo.
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6 - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa

Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em apreço, o qual

está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo

contrato.

Tavares - PB, 18 de dezembro de 2024.

/

^

RO (JONÇALVES de ALMEIDA

Secretói^o dc Obras e Serviços Urbanos
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Estado da Paraíba

PiuíFEiTiiRA Municipal De Tavares
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TERMO DE REFERENCIA

1.0. DOOB.IETO.

I.I. Constitui objeto do presente Termo de Reíerêncía a pretensa; CONTRATAÇÃO DE l^CSSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA l’ARA PRESTAR SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÃO NA

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL
LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO

2.0. JUSTIFICA I IVA DA CONI RA I AÇAO:

2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justillea-se; Pela

necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda especifica -
Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar serviços na complementação na

pavimentação de malha asfáltica c sinalização urbana na Rua Manoel Lima, na sede do municipio
de Tavares/PB, conforme planilha orçamentária em anexo, bem como relevante medida de interesse
público: e ainda, peta necessidade de desenvolvimento do município e o bem estar da população,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes c metas definidas nas ferramentas dc planejamento aprovadas pelo municipio.

2.2. Para a estimativa de quantitativos dos serviços;

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da prestação dos
serviços/fornecimentofoi devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes.

3.(1. DO SERVIÇO:

3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função da aquisição e utilização prováveis são:
P. TOTAL.QTDA. UND. P. IINIT.PRODUTOITEM

Contratação de Pessoa Jurídica

especializada para prestar serviços na
complementação na pavimentação de
malha asfáltica e sinalização urbana
na Rua Manoel Lima, na sede do

municipio de Tavares/PB, conforme

planilha orçamentária em anexo.

RS 74.969,5201 íERVlÇOS RS 74.969,521

RS 74.969,52Valor Total Estimado

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

4.1. Salienta-.se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II c 111, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
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4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

5,1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5,3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidadespactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalizaçãoou acompanhamentodos referidosserviços;

6.2. Observar, rigorosamente,as especificaçõesapresentadaspela CONTRATANTE, zelando pela
fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

6,3, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçõesexigidas para a habilitaçãona licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

6,5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6. Responder pelas consequências da inexccução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.
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6.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0. DO PRAXO E DA VIGÊNCIA.

7.1. O prazo máximo para prestação/fomecimento do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de serviço;

7.1.1. Entrega/prestaçào dos serviços: até 19/12/2025.

7,2. A vigência da presente contratação será até 19/12/2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste.

8.0. DO REAJIISTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO.

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocofrêncía da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeirosdo último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso 0 Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimentodo equilíbrio econômíco-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobalória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiçõesdos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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9.0. DO PAGAMENTO.

9.1.0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o Contrato será

realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;

9.2, Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados,

após 0 atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles delegados,

acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3. Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021.

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA.

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômíco-íinanceira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10,2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação Jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO.

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamenle pelas seguintes
infrações; i - dar causa à incxccução parcial do contrato; 11 - dar causa à incxccuçao parcial do

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
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CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a
documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -
praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846, de 1° de auosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as fjeculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora
a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas
no subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b. J) dtí )594 (quinze por cento) a ser apUcada sobre o valor do empenho, referente a

execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;
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b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução
total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
for 0 caso cobrado judicialmenie;

Tavares- PB, 11 de dezembro de 2024,

0
CAÁ

ROMKÜ GONÇALVÉS DE ALMEIDA
Secretario de Obras e Serviços Urbanos
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/01/2025 às 10:26:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03833/25 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00046/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 74.969,52
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Recursos Vinculados a
Fundos (759), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar serviços na complementação na pavimentação
de malha asfáltica e sinalização urbana na Rua Manoel Lima, na sede do município de Tavares/PB, conforme
planilha orçamentária em anexo.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 72.975,69
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Brilhante Servicos de Locacoes E Construtora Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.261.086/0001-62
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b4d8ab889cb058746cb1c379f19c9534

Autorização da autoridade competente Sim e1ac6f1d0d6b3618b8649ec4cdbdddf4

Estimativa da despesa Sim b01c55245b336c86dade1385ec76ab11

Estudo Técnico Preliminar Sim 5236ce9bae614c7f1688d0617439a41c

Formalização de demanda Sim 477db0de75ef352ce30a03dd4e77c209

Justificativa de preço Sim f151e724d021c1cc8a2df6bceacc4290

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2f6295daf4727f6981a57843fead4d40

Previsão Orçamentária Sim 36ce787f9909c5f3c3b8a31eae87d98b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9a7383c7a6c85cd0b97329c1f105e8d4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Brilhante Servicos de Locacoes E
Construtora Ltda

Sim 16cbc6d0b55f8dbb71ceb8b324a1da1e
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João Pessoa, 17 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Estado da Paraíba

Prefeitiira Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.94-Í.092/000I-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CONTRATO N” 269/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

EMPRESA: BRILHANTE SER\TÇOS DE LOCAÇÕES E
CONSTRUTORA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA

COMPLEMENTAÇÃO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA
ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA
MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EM ANEXO.

PB E A

LTDA, CNPJ: 27.261.086/0001-62,

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES,

Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana Pereira Lima,

s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ (MT), sob o n®

08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e Rü: 28.769.052-SSP/SP, aqui

denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRILHANTE SERVIÇOS DE

LOCAÇÕES E CONSTRUTORA LTDA - RUA DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA

LIMA, 141 - CENTRO - PRINCESA ISABEL - PB, CNPJ n“ 27.261.086/0001-62, neste ato

representado por Malhias Braz Pereira, CPF n" 080.429.454-26, doravante denominado

CONTRATADO, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contraio advindo

do processo de Dispensa de Licitação n° 046/2024 e de acordo com o art.75. inciso II da Lei

14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica especializada para

prestar serviços na compJemcntaçào na pavimentação de malha asfállica e sinalização urbana na

Rua Manoel Uma, na sede do município de Tavares/PB, conforme planilha orçamentária em anexo.

, r-<n

iJCÃCi*- Mt-y'-' ●m
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2.1. O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021, e com o fornecimento parcelado dos
serviços.

3.1. A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de RS
72.975,69 (setenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos),

com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, conforme descritivo a seguir:
Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositada em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

:rl
* ,r .yf' -V '
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001*70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Parágrafo Segundo - Nâo será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

c. e

4.1. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na àain de sua assinatura, indo até 19/12/2025,
nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

'líu''*-’
%■

5.1. 0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;

A ,●« -

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - sc a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.“ 14.133/2021.

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, lomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaçócs iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

»l5JU»Í6^

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamenlo, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

d) Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

e) Caso 0 Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
piossa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamenlo.

h) O prazo para resposta ao pedido de restabefecfmemo do equilíbrio econômico-financeíro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalc
disposições dos Arts. I24a 136, da Lei 14.133/21.

ibservadas as

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: E382.E791.0CDA.2794.2663.94F7.190F.3887. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.

60

60



A ■

Estado da Paraíba

Prefeitlra Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

■í\

7.1. Os pagamentos das despesa.s decorrentes da prestação dos serviços deste contraio, correrão por
conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, para atender o

empenhamento que será na seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.000
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 451 3013 1026 Implantar,

Ampliar ou melhorar obras de Infraestrutura 15001000 (Recursos

üvres/Ordinárío) 4490.51 99 Obras e Instalações

8.1. As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, as
Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n.° 046/2024.

V'

9.1. Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou

acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, irgorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel prestação dos serviços, uiilÍ2ando-sc de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elcncados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

i:.

li-:. ,f‘
■Ü.

10.1. A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
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c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nào exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

PRIMEIRA

Il.I. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infi^ações: I ● dar causa à incxecuçào parcial do contrato; II - dar causa à inexecuçào parcial do

A contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo; III - dar causa à inexecuçào total do contrato; IV - deixar de entregar a
documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a conirat^âo, quando convocado dentro do prazo de validade dc sua
proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; VIII ● apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a fimstrar os objetivos da licitação e XII -
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846.de l°de aeosto dc2Q13.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1® Na aplicação das sanções serão considerados;

I ● a natureza e a gravidade da infração cometida;

D - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o ap>eríeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora

a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do

objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas

no subitem anterior serão aplicadas muita compensatória no percentual dc;

b.l) De 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a

execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) Dc 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de

inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o

caso cobrado judicialmente;

K C ' sEE!.

12,1. O presente Contrato poderá ser extinto administrativamente nas hipóteses previstas nos arts.

137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização,

sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo

ser realizado das formas descritas a seguir:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

Ai
mi^ í :●! rv-

13.1. Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 165 da

Lei n.° 14.133/2021.

14.1. Nas alterações unilaterais a que ^ refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei lA^CT/2021.

IhVV 77
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PRtFEITl RA MIIMCIPAL DE Ta\ ARtS

CNPJ N'' 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n. Cemro. Ta\aros. Paraiba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1. A publicação resumida do inslrumenio de contrato ou de seus aditamentos na imprensa ollcinl

(J.O.M). que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração

prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1. O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas

deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que .seja. E. para Hnne/a j

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor.

que. depois de lido e achado conforme, é assinado pelas panes contratantes e por duas testemunhas

que a tudo assistiram.

Tavares - PB. 19 de dezembro de 2024,

A

C2^
EFEITUR.' CIPAL DE T.W ARES

GEMLDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

* MathiasBraíí^ereiia
Admnisirádor.--

- 	
BRILKANTFTsERVIçê^bF/lbcÁÇÕES E CONSTRl TORA LTDA

CNPJ: 27.261.086/0001-62

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Notnc: CPF:

Nome: CPF;
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001 -70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

EXTRATO DO CONTRATO N." 269/2024

DISPENSA N’ 046/2024

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS NA COMPLEMENTAÇÂO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E
SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB. CNPJ; 08.944.092/0001-70 E A

EMPRESA: BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E CONSTRUTORA LTDA - RUA

DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA LIMA, 141 - CENTRO - PRINCESA ISABEL -

PB, CNPJ n° 27.261.086/0001-62, neste ato representado pt)r Mathias Braz Pereira, CPF n”
080.429.454-26.

V.ALOR GLOBAL; R$ 74.969,52 (Setenta c quatro mil, novecentos e ses.senta e nove reai.s e

cinquenta e dois centavos), que serão pagos conforme fornecimento.

FUNDAMENTO; Lei n“ 14.133/2021 e suas alterações.

VIGÊNCIA; 19/12/2024 à 19/12/2025

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante; Genüdo José Da Silva - Prefeito e Pelo Contratado: Mathias

Braz Pereira - representante Legal. Tavares - PB, 19 de dezembro de 2024.
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Instalações; conforme QDD 2024, ficando automaticamente
incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei
para o exercicio seguinte. VIGÊNCIA: até 19/12/2025.PARTES
CONTRATANTES; BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E
CONSTRUTORA LTDA - RS 72.975,69.

CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE

ATO DA MESA DIRETORA N“ 017/2024

ATO DA MESA DIRETORA N“ 017/2024

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE SOLEDADE. Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município c/c a
Resolução 05 de 21 de Outubro de (977 (Regimento Interno), e tendo
em vista o disposto da lei Municipal n° 675/2015, de 11 de março de
2015.

RESOLVE:

Tavares - PB, Í9 de dezembro de 2024

GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Idcntificador:64C9544E
Art. 1° - Ficam EXONERADOS todos os servidores ocupantes de

cargos comissionados da Estrutura da Câmara Municipal de
Vereadores de Soledade.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

Art. 2“ - Este Ato da Mesa entrará era vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e Publique.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 001/2024

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de vereadores de
Soledade - PB, 31 de dezembro de 2024,

ALTERA O ARTIGO 39, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.JOSÉ ALVES DE MIRANDA NETO

Presidente
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAÚNA,
PB, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município dc
l^raúna:

Art. 1" O pará^afo único do artigo 39 da Lei Orgânica do Município
de Uiraúna, passa a vigorar com a seguinte redação:

ArL 39. (Texto original)
Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, o Vereador poderá optar a
receber a remuneração de Secretário pelo Executivo ou o seu subsídio
de Vereador pelo Legislativo.

Art 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra era vigor na data de sua
publicação.
Art 3“ Revogam-se as disposições em contrário.
Uiraúna- PB, 30 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE EMANUEL NERYDANTAS

2° Secretário

Publicado por:
José Alves de Miranda Neto

Código Identifícador:DCCA434i

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA DISPENSA DE N“ 046/2024 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

FRANCISCO BENE VENUTO CLA UDINO DE ALMEIDA

VEREADOR/PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE N”
046/2024

Publicado por:
Wenya Sarmento Sobrinho

Código ldentificador:627BE01B

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de

Licitação n“ 046/2024, que objetiva: Contratação de Pessoa Jurídica
especializada para prestar serviços na complementação na

- pavimentação de malha asfáitica e sinalização urbana na Rua Manoel
Lima, na sede do município de Tavares/PB, conforme planilha

orçamentária em anexo; HOMOLOGO o objeto e ADJUDICO a

licitação, cum base nos elementos constantes do processo

correspondente, os quais apontara como proponente vencedor:
BRJLHANTE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E CONSTRUTORA
LTDA - RS 72.975,69.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
DECRETO MUNICIPAL N." 095, DE 31 DE DEZEMBRO DE

2024.

"Exonera servidores em comissão, secretários e cargos de confiança e

rescinde contratos por excepcional interesse público."

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF.

UIRAÚNA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica do Município e com fundamento no artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, e demais dispositivos legais
aplicáveis.Tavares - PB, 19 de dezembro de 2024

GENIL DO JOSÉ DA SILVA
Prefeito

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação administrativa no

âmbito da Prefeitura Municipal de Uiraúna, com o objetivo de atender
às demandas urgentes e de interesse público;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CONSIDERANDO o poder de discricionariedade da administração
pública para a nomeação e exoneração de servidores públicos;EXTRATO DE CONTRATO DE N" 269/2024 DA DISPENSA DE

N“ 046/2024

DECRETA:

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar

serviços na complementação na pavimentação de malha asfáitica e
sinalização urbana na Rua Manoel Lima, na sede do município de

Tavares/PB, conforme planilha orçamentária em anexo.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" 046/2024.

DOTAÇÃO 21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 451
3013 1026 Implantar, Ampliar ou melhorar obras de Inffaestnitura
15001000 (Recursos Livres/Ordinário) 4490.51 99 Obras e

Alt. 1" Ficam exonerados, com efeitos imediatos, todos os seivhdores

ocupantes de cargos em comissão, incluindo secretários municipais e
outros cargos de confiança, lotados em diversas secretarias e órgãos
da administração direta do Município de Uiraúna.

An. 2" Fica rescindido, por excepcional interesse público, todos os

contratos temporários e administrativos firmados pela Prefeitura

20www.diariomun:c:pal.com.br/famup
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° Ü8.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro. Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, 'íeleíbne (83) 3450-1041

SECRETARIO DE MNANCAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

A Exma, Sr;'

UOMEII GONÇAl>VES DE ALMEIDA

Secretário de Obras c Serviços Lrbanos

REFERENTE: Realização de processo de Dispensa De ücilação contratação direta objetivando a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS

NA COMPLEMENTAÇÀO NA PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA E

SINALIZAÇÃO URBANA NA RUA MANOEL LIMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a .ser contraindo ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçainentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

O compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Tavares/PB: Planejamento de Contratação do Quadro

de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2024 e alocados para o exercício de 2025, de
acordo com as Rubricas; liNlDADE ORÇAMEN TArIA: 21.000 Secretaria de Obras c Ser\'iços

Urbanos - 15 451 3013 1026 Implantar, Ampliar ou melhorar obras de Infracstrutura 15001000

(Recursos Livres/Ordinário) 4490.51 99 Obras e Instalações,

Tavares ■ PB, 12 de dezembro de 2024,

Atenciosamente,

MARCOS PAULO DE PAIVA LEU E DE AQUINO

Secretário de Finanças
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42

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEABERTUW

09103/2017
MJMER:) D£ -Níír.mvAO

27.261.086/0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

\OSie £\I=7ESini*i

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

' 'L.ODCLGIAjtl.lLK.^NlO llCMtCi.rAJ. . lA,

BRILHANTE CONSTRUTORA

'>ORIl

ME

J £ t.'£sc,í'iC'''j ati\.L‘M.!= st;uN;)V

41.20-4-00 ● Construção de edifícios

VÜOÜO £ DÊSCRívAü DAS ATMD*3£í 5; (>N '.'JICAS SEliüSDAfítAs

23.91-5-03 -Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem. pavimentação e construção,
exceto tratores

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbaniaaçáo - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes dc abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-S-01 - Construção de Instalações esportivas c recreativas
42.99-5-99 ● Outras obras de engenharia civll não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios c outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação dc canteiro c limpeza dc terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-01 -Administração de obra;.
43.99-1-02 - Montagem c desmonlaqcm de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços dc operação c fornecimento de equipamentos para transporte c elevação de cargas e pessoas para

uso em obras

43.99-1-OS ● Perfuração e construção de poços de agua
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção náo especificados anteriormente
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

'onir-or nf .^cricao nAr.Ariira/A ji;Rir)n -

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

vr3::RAursiari

R DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA LIMA

N..UEAO rOM=t£MEríTO

SALA 13141

B'iw«00'Sr 'O

CENTRO PRINCESA ISABEL

wF

5B.7S5-000 PB

\Nni.RI ÇC ; If

MATHIASBRAZP@GMAIL.COM

'i;frty,r

(831 9802-6343

^£u*I^A“rvO RC^r CTRi

S'TL^«vA.; L AD ASTPA. DATA DA CADAStRAl

13/07/2022ATIVA

MOI.vO Di. S;I'jACAO CAOA.GinAl

S'TijAÇio ()AIAO.vsi'UAÇAo KS*-H.Ul

Aprovado pela Inslrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

BRILHAM^2
I t "â?UT«Í.SÍí00íl4l

Emitido no dia 11/06/2024 às 09:54:37 (data c hora dc Brasília).

4 Í*V
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
éSk
Tf ●'

\
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

m:i: )d:

27.261.086/0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO ogma^Vòi? ' ^'
CADASTRAL

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTOA

ClX-JOF R! SC«CAO RAS ATI /:nA.*S=;CC»S<v-CAS SrCW.OARIiS

49.24-8-00 -Transporte escolar
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis própiios

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 ● Locação de automóveis bcm condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza nuo especificadas anteriormente

81.30-3-00 -Atividades paisagisticas

'ji.viiro I- i;í-5C«;vAooan vi i.

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA LIMA

Ni,urfio COMKfUfNTO

SALA 13141

CEr

58.755-000 CENTRO

VUMC RhI

PRINCESA ISABEL

.,r

PB

ShOEREÇÚ ELETBÚNICO

MATHIASBRAZP@QMAIL.COM

TElEr<».E

(63) 9802-6343

cs:l iLC.rf» r,íO hestomcávíuieeri

SirgAÇAO CACASTRAE
ATIVA

CATADA SA.AC Al) ÍJi:‘A,bTRAl

13A)7/2022

MOlIvD OE SnUAÇAO CADASTRAL

biuiÃgTõTiPêÕÃr PATADA ilTUAÇAO ESPECIAI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/06/2024 às 09:54:37 (data e hora de Brasília) Página; 2/2

Mathtdi
Adi

CPF:(á

Pcfirlra
mstridor

'-429.4S4-26

BRILHANTE
C ON S I k 0 I OR A ITOA

P CNFJ: 27.2íl.C«6/OOOI-tí

->/->
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BALANÇO PATRIMONIAL
u

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTOA

R Deputado Oouiof Aloysio Pereira L:m - Ceniro - Cep . 5875^000

PRINCESA ISABEL / PB

CNPJ 27.261.086/0001-62

I ocal de ReQíalro . Jucep

Perooo de /Movimento JANE|RO/202> e DE2EMBRO/2023

InscíiçáQ Esladual. 164S82736

Dala Registro : 09/03/2017 Número Regisifo. 25201219272

Folha 1

ATIVO

20.000,00 DCIRCULANTE

disponível 20.000.00 D

CAIXA

CAKA MA'R1Z

20.000.00 D

20.000,00 D

20.000.00 DTOTAL DO ATIVO ==—=>

PASSIVO

PATRIMÔNIO LIQUIDO 20.000,00 C

CAPITAL SOCIAL 20,000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL Sr CIAL

20,000,00 C

20.000 00 C

LUCRO OU PRE.üIZO NO EXERCÍCIO 0,00 O

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NC PERÍODO

O.CO O

0,00 O

TOTAL DO PASSIVO =»=««> 20.000,00 C

Beconhecetnos a oalidác do presen!- rALANÇO PATRIMONIAL latBtzardo tanto no Alivo como na soma Oo Passivo com o Patrimônio Liquido,

a imponánaa de

R$ 20.000,00 ( Vinte Mil Reais )

w«r-rA5 6fU2 HA

A4U OV .2 2^* i. CXi

{M . ijftirPUt («sVk iH2)

gcAtbr
CARLOS ANOM DA SI.VA t MA ORINCESA ISABEüPB 31 <i« DEZEMBRO de 2023
Wí 05. li. i;a 1* 5Í-..» vi:.-

L-*a,ew> Mn 1,111,4 .4L1M ,L '

MATHIAS 3RAZ PEREIRA

ADMINISTRADOR

C.P.F. 0«C.A29.ASA.«

R.a 3A3ir2S

CAHlUS ANUKt. U* SILVA LIVA

CONIAOOR

C.P.F. 0»?.0Ji.3$Aj); «i3 3Í7M83

C.R.C. Pft>Pent23SíO'
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Depuiado Doutor Aloysio Pereira Lrm.'41 - Centro Cep 50755-000

Princesa Isabel i PS

CNPJ/CE!. 27,261.086/0001-52

Local de Registro Jucep

Pef’OttO Mov;merno JANEIRO/2023 a r*2EMBRO/'2023

Inscnçâo Estadual. 164982735

N» do Registro. 25201219272
FOLHA 2

Data da Registro 09/03/2017

0,00{●) Raetita Liquida de Vendes e'ou Serviços

[■I Lucro Bruto

Lucro Operscional antes do ftesultadn Hinancelro

(●) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

0.00

0,00

0.00

PRIMCES* ISABEL . PB. 31 de De:emb'o de 2023

Ov.utrtf) ,lu iktf
CA^OS OA SllVA UKa

Odij Ü U H 47 (I■y^vr ●UniAS BR«2 Ptat IW

w.rr.i.i^pcrM-tr'

,1

,1, fn, U‘

CARLOS A.NÜRE DA SILVA UMA MATMIAS BRA2 PEREIRA

ADMINISTRADOR

C.P.F. 060,4:9.434-26

CONTADOR

C.P.F, 082.035.3S4-02 RG 36T3663

CRC PfVPQ01?388O' RO 3*31123

/O
Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BRILHANTE SERVIÇOS OE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Deputado Doutor Aloysio Pereira Lim, - Centro - Cep 58755-000

PRINCESA ISABEL/P8

CNPJ 27.201.0&6/0001-62

Loc^ de Reg>st'o Jucep

Período Movimento JANEIRO/2023 a DE2EM8RO/2023

le.: 164982736

N’dc Registro 25201219272

FOLHA 3

Data do Registro. 09A33I2017

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

índice OE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo 20.000,00
ILG ILG

Passivo Circuiante * Passivo não Circulante 0,00 ILG : 20000

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 20.000,00
ILC ILC «

Passivo Circulante 0,00 ILC : 20000

índice de LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 20.000,00
ILS ILS

Passivo Circuiante 0,00 ILS: 20000

ÍNDICE OE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 20.000.00
ILI ILI

Passivo Circulante ILI:0,00 20000

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Depulaüo Doulor Aloysio Pereira üm. ' ■»’ - Centro - Ceo Sfl755-000

PRINCESA ISABEL / PB

CNPJ 27,261.0&6l0001-62

Local de Registro Juceo

Período Movimento' JANEIRO/2023 a í'fciEMBRC'2023

IP. 164982736

Data do Registro 09.’03/2017 N’do Registro 25201219272

FOLHA: 4

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 20.000,00
IPO IPD

Ativo Circulante 20.000,00 IPO: 1

índice de PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 0.00
IPE IPE

Ativo Circulante 20.000,00 IPE ; 0

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 20.000,00
IPAC « IPAC ■

Ativo 20.000,00 IPAC : 1

INOICE de PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 0.00
IPC IPC

Ativo Circulante 20.000,00 IPC ; 0

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Deputado Doutor Aloysio Pereira Lim ‘4l - Centro ● Cep 587S6-OOD

PRINCESA ISABEL/PB

CNPJ 27.261.0B6/0CM)t^2

Local de Registro Jucep

Período Vov;mento: JANEIRO/2023 a DEZEMSRO/2023

I E.. IÕ4902736

Datado Registro- 09/03/2017 N* do Registro; 25201219272

FOLHA. 5

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice de variaçAo dos recursos proprios

Pairimóma Liquido 20.000.00
IVRP IVRP

Palrimõnio Liquido Antenor IVRP:0.00 20000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÁO 00 E.L.P.

Patrimônio Líquido 20.000.00
IPELP IPELP

Passivo riao Circulante 0,00 IPELP : 20000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido 20.000,00
IPET * IPET

Passivo Circulante IPET:0.00 20000

INOICE DE PARTICIPAÇÁO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido 20.000.00
IPP IPP

Passivo 20.000.00 IPP: 1

/y\iImpresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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T

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS IA
BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Deputado DoiítorAloysiO Pereira Um '41 - Cenlro-Cep 58755-OOD

PRINCESA ISABEL/PB

CNPJ 27.261.066/0001^2

I Local de Regislrc: Jucep
i Período MovimerMo JANElRO/2023 a C>£2EyBRO/2023

I [;.● 164982736

N’do Registro 2520121S272
FOLHA 6

Data do RegisJío 09/03.2017

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÀO

Patrimônio Liquido ’ 100 2.000.000.00
CC

C : 100Ativo 20.000.00

IM0BIU2ACÁ0 00 CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imonilizado ‘ 100 0,00
IC IC

Patrimônio Liquido IC: 020.000,00

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PROPRIOS

Capital de Giro 20.000.00
LRP LRP

Patrimônio Liquido 20.000,00 LRP : 1

índice de endividamento

INOICE OE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante i Passivo não Circulante 0.00
lEG lEG

Ativo 20.000,00 lEG: 0

índice de endividamento CORRENTE

Passivu Circulante 0,00
lEC lEC

Ativo 20.000,00 lEC : 0

índice de CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo náo Circulante 0.00
ICT ICT

Patrimônio Liquido 20.000,00 ICT; 0

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Depulado Doutor Aloysio Pereira Lim. ● 41 - Centro - Cep 58755-000

PRINCESA ISABEL/PB

CNPJ 27,261.086/0001-62

Looal de Registro Jucep

Período Movimento: JANEIRO/2023 a '.i=ZEM8RO/2023

I.E.: 164982736

N’ do Registro; 25201210272

FOLHA; 7

Data do Registro 09'03/2017

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 0.00

IGA IGA

Alivo IGA' 020.000.00

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizu Operacional 0,00
MO MO

Receitas MO : 00,00

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercido 0,00
HA RA

Ativo 20.000,00 RA ; 0

RENTABILIDADE DO PATRMONIO LIQUIDO

Lucro/Prejul2o do Exercido * 100 0,00
RPL RPL

Patrimônio Líquido 20.000.00 RPL : 0

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Roceilas 0,00
IRD IRD

Despesas 0.00 IRD; 0

índice DE INDEPENDENCIA FINANCEIRA

INOICE OE INDEPENDENCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido 20.000,00
IIF IIF

Ativo 20.000,00 IIF : 1

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UIBRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Deputado Doutor Aloysio Pereira Lim '-4t ● Centro - Cep ; 56755-000

PRINCESA ISABEL/PB

CNPJ: 27,261.086/0001-62

Locai de Registro: Jucep

Perlooo Movimento: JANElRO/2023 a C.E.'EMBROf2023

IIJ.: 1S4S82736

N’ do Regisito: 25201219272

FOLHA 8

Dala do Registro: 09/03/2017

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

índice oe solvência geral

AIivO 20.000,00
ISO ISG

Passivo Circulante * Passivo nào Circulante ISG : 200000,00

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

índice de grau de IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 0.00
IGI 161

Patrimônio Liquido 20.000,00 IGI: 0

PRINCESA ISABEL'P9 31 fle DEZEMBRO de 2023

O»** i * r>D ,y AS8ai Mio

CARlOSASCI^ .ASLVA.iSU

D4W 0^ li 4 * . ● . - 4* .:

MATHJI& RNA7 AiRf RA

12. ÍCJ4 2:4^ 10 i SCO
.... -V 'llf

'*● W

CARLOS ANDRE DA SILVA LIMn-

CONTADOR

CR.P. MÍ01S.1S4.C5 RG '’»3

CRC, P8-PBO!238BOT

MAT.IUS BRA2 PEREIRA

ACMINISTRADOR

C.P.F. 080.429.4b*-r5

R.G. S431’::

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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NOTAS EXPLICATIVAS

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

R Deputado Doutor Aloysio Pereira Um, 141 - Cenlro ● Cep 58755-000

PRINCESA ISABEL/PB

CNPJ: 27.261,086/0001-62

Local Oe Registro JUCEP

N“ do Registro 25201219272

Inscrição Estadual' 164982736

Data de Registro: 09/03/2017
FOLHA 9

Sem qualquer reserva, a empresa: BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA Nome de
Fantasia‘'BRILHANTE CONSTRUTORA",Declara, que estas demonstrações contábeis foram rigorosamente
elaboradas de acordo com a iTG 100.A empresa estabelecida a Rua DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA
LIMA.141- Centro,na Cidade de Princesa Isabel-PB, CEP:58755-000, tem como atividade principaNI.20-4-00 -
Construção de edifícios. O Captai Social é de 520.000,00 (Vinte Mi! Reais), totalmente subscrito e integralizado em
moeda corrente do país. A empresa iniciou suas atividade em: 09/03/2017 e sua duração é por tempo
indeterminado,Sem qualquer reserva, a empresa elaborou e está apresentando as suas demonstrações contábeis do
exercício findo em 31 de Dezembro de 2023, de acordo com a ITG 100- Modelo Contábil para Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte a empresa não tem empréstimos ou financiamentos, a empresa não tem ieasing

financeiro.A demostrações contábeis foram extraídas do livro diário n®:03 registrado na JUCEP sob n“:25201219272
na data: 09/03/2017.

Ck (u men lu i »sui tWg' l«

PRINCESA ISABEL/PB. 31 de DEZEMBRO de 2024MATHU5 dUAZHktiUÁ

DéU

httpv' vAliiii jov l

CAflLO^ AMOOe 04 ViVA UUA

Oald M 4? 35 51C0

1. - / ●flir rtn nnp^ ««tíi »»i f. v. ●

CARLOS ANDRE DA SILVA LIMA

CONTADOR

C.P.F. :082.035.354-02 RG . 367566.;

C.R.C. :Pe-PB012388O7

MATHI.AS BRAZ PEREIRA

ADMINISTRADOR

C.P.F, .080,429,454-26

R.G. :3431123

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial ae Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 10 de 10

^3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CARLOS ANDRE DA SILVA LIMA, com inscrição ativa no CRC/PB. sob o n° 012388, inscrito no CPF n‘

08203535402, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N' do Registro Nome

08203535402 012388 CARLOS ANDRE DA SILVA LIMA

CSRTinCO o REOISTRC EN 06/12/2024 U 41 SOB K

PROTOCOLO- 2413013S1 CB 05/12/2024

OXliao OE VESlPtCAçAO: 1241725S464. CNPJ DA SEDE: 27261066000162 .

NIHE: 25201219272 COH EFEITOS DO REGISTRO EM; 05/12/2024

BRILHAirrS SUVIÇOS SE LCCAÇOCS E CCtISTRUTORA LTDA

20241301351

>
JUCB~ MARTA DP PATTMA VSMTUM VSMANCIC

SB'.»ETAR1A-GERAL

●nna pb gev br

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito r

J

QR-CODE
(tüSHAIIVA 00 BHAòM

IIA laiiBAi^trufuaA

n» «AMAUl ●«! (I MAI ' M IBAHVMO
<Aar|i«À «ACIONAI 01 HAflCJTAvAo

)C-

: zil:::f
V

F-
f

tJocijmçfHo ass'nado com ceailicado dignai em conlormidade
com a Medida Provi5ó'ia fí“ 2200-2<2001. Sua validade podeiá

ser confirmada por mero do programa Assinador Serpro.r

]
As cfieniaçdes para ir.sialar n Assmadnr Serpro e reali7ar a

validação do docL<merio digii^ esiSo disponíveis ern

< hnp Avww serpro gov bf/.issinador-digital opção Validar
Assmaiura.

PARAIBA

SERPRO/DENATRAN

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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o5

RACÃO PARA TRANSFORMAÇAO DO EMPRESÁRIO
IM>1\ im AI. EM SOCIEDADE EMPRES.ÁRIA UMH ADA

Nome Empresarial; BRILHANTE SERVIÇ OS DE LOCACOES E
CONSTRl TORA LI DA

MATHIAS BR.A/. PEREIRA, Brasileiro. Casado (A). Comunhão Untvcrsal de

Bens. limpresariO- natural da cidade de Princesa Isabel- PB. dala de nascimento

1S/12/W90. portador da Carteira de Identidade (RG|: 343112'.í expedida por
SSP/PB c Cn. n 080.429.454-26. residentee domiciliado na cidade de Princesa

Isabel - PB. na Rua 1 .uis Rosa.s. S,^’. Centro, CEP: 58.755-000

Tuular da tirma 2'.26l.086 .MATHLAS BRAZ PEREIRA, com sede na Rua

Deputado Aloysio Pereira Lima. S/N.Andar 1. Centro. Princesa isabel-PB.

CF.P;58755-000. Registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba cm
09/03/2017 sob o NIKE 258012560.55 e CNPJ 27.261 086/(K)01-62 ResoKe

alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo

jurídico de Sociedade Limitada Unipessoal, mediante as seguintes cláusulas'

DA TRANSFOR.VI.AÇ.ÂO DO TIPO .11 RÍDICO

CI AlSn.A PRIMEIRA - P ica transformada a natureza jurídica desta de
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

sob 0 nome empresarial dc BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E
CONSTRITOR.V LTD.A. conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980. que

doravante se regerá com sub-rogaçào de todos os direitos e obrigações

pertinentes ao tipi^ luridico ora transformado.

DO CAPITAL SO( LAL

CT..AI SLL.A SEÍil ND.A O capital Social da empresa que era de $20.000.00

(Vinte Mil Reais) Passará a .ser de R$1.200,000,00 (Um Milhão e Du/xMitos Mil

Reais), totalmentc integralizado em moeda corrente c legal do pais pelo Titular,

passa a constituir o capital du sociedade limitada unipessoal

DCOaiElOSOCIAL

C.L.AI Sl l..\ TLRCEIR.V O objeto social pa.ssa a ser

Cnae: 4120-4/00- Construção de Edifícios. 2391-5/03 - Aparelhamenio de placas
e execução dc trabalhos cm mármore, granito, ardósia e outras pedras.
3314-7/17 Manutenção c reparação dc maquinas c cquipaincmos de
lerraplenagem. pavimentação e construção, exceto tratores.
4211 -1/01-Construçãode rodovias c ferrovias. 4213-8/00 - Obras dc urbanização
ruas. praças e calçadas. 422J-9/p3 - Manutenção de redes de dislnbutçãrí dc
enereia elétrica V

BRILHANTE

I»
CO^-W^u/ORA irOA

CNH 2U6\.miOOOt-tíImpresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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Página 2 de 7

4222-7/0! - Construção dc redes de ahaslecimenio de águu. eoiela de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigaçáo. 4299-5/01 ■ Construção de
instalações esportivas e recreativas. 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil
não especificadas anieriormente. 4.^11-8/01 - Demolição dc cdificios c outras
estruturas 4?1 l-8 ‘-i2 - Preparação de canteiro e limpe/a de terreno.
4.> 13-4/00 - Obras de letraplenagcm 4321-5/00 - Instalação e iTianutençâo
elétrica 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de
ar-condicionado. de \entilação c refrigeração 4399-1/01 - Administração dc

obras 4399-1/02 - Montagem e desmontageni de andaimes e outras estruturas

tcmporarias. 4399-1/03 - Obras de alvenaria 4399-1/04 - .Serviços dc operação c
fornecimento de equipamentos para transporte c elevação de cargas e pessoas
para uso em obras 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água.
4399-1/99 - Sc'viços especializados para construção não c.spccitlcados
anieriormente. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - IcKaçüo de
automóveis com motorista 4924-8/00 - Transporte escolar. 6810-2/01 - Compra
e \enda de imcoeis próprios 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios.
7112-0/00 - Serviços de engenharia 77li-0,/()0 - Locação dc automóveis sem

condutor. 7732-2 til - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçãosem
operador, exceto andaimes 7732-2/02 - Aluguel de andaimes. 8121-4/00 -
l.impc/ai em prédios e em domicílios 8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especificadas antenormente. 8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

( Sl L.\ QI ARI .A - Para tanto, passa a transcrever, na Integra, seu

CONTRATO SOL IAL. da referida empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOC IAL DA SOC ILDADE: BRILHAM L SLRVIÇOS DE

LO( A(,OES E CONSTRl TORA l/l DA

.VLVnil.AS BR.V/ PEREiR.A, Brasileiro. Ca.sado (A). Comunhão Universal de

Bens. Empresário, natural da cidade de Princesa Isabel- PB. data de nascimento

18/12/1990. portador da Carteira de Identidade (RCil: 3431123 expedida por

SSP/PB c CPF 'V’ 080.429.454-26. residentee domiciliado na cidade dc Princesa

Isabel - PB. na Rua Luis Rosas. S/N. Centro. CEP; 58.755-000

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal. nos termos da i.ci n°

10 406/2002. mcdiamc as condições c cláusulas seguintes;

1)0 \0.\1E EMPRESARIAL - (art. 997. II, ( C)

C LAI Sl I.A I

empresarial

C ONSTRl TOR \

CONS TRl TOR.\ como nome fantasia

- A sociedade limitada unipessoal adotará como nome

BRILHANTE SERVIÇOS DE I.0C:AC0ES E

I.ID.A. usando a expressão BRILILANT.fc.

PereRa
Mathia

Ad

BRfLHAMTE
CONSM^UfOftA ITDA

c.m 27.26l,M6/0MI-tíI»í/
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DASLDEíart. 997.11,(0

( l-.U Sn.A II - A sociedade limitada unipessoal terá sua sede no seguinte
endereço; Rua Deputado Doutor Aloysio Pereira Lima. n° 141. Sala 13.
r3airro;Ceniro. na cidade de Princesa Isabei-PB. CEP. 58.7554X)0.

1)0 OB.It rO SOCIAL (art. 997,11, CC)

n.AlSlLA 111 - A sociedade lerá por objeto as .seguintes atividades

econômicas:

Cnae: 4120-4/00- Construção de bdillcios. 2391-5/03 - Aparelhainenio de placas
e execuçáo dc trabalhos cm inármore. granito, ardósia c outras pedras.

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
tcrraplenagcm.pa\ imeniaçàoc construção,exceto tratores.
421 l-l/OI-Construçàode rodoviase ferrovias. 4213-8/00 - Obras de urbanização

ruas praças c calçada.s 4221-9/03 - Manutenção dc redes dc distribuição de
energia elélriea
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento dc água. coleta de esgoto c
construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4299-5/01 - Construção de

instalações csporlnas c recreamas 4299-5/99 - Outras obras dc engenharia civil
não cspeciílcadas anieriormentc. 431I-8/0I - Demolição de edifícios c outras
estruturas 4311-8 02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4313-4/00 - Obras de terrapienagem. 4321-5/00 - Instalação e manutenção
clcirica. 4322-3''2 Instalação e manutenção dc sistemas centrais de

ar-condicionado. de ventilação e refrigeração 4399-1/01 - .Administração de
obras. 4i99-l/02 - .Montagem c desmontagcin de andaimes c outras estruturas

lemporanas. 439V-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/04 - Serviços dc operação e
fornecimoiuo dc equipamcnios para transponc e elevação de cargas e pessoas
para uso em obras 4399-1 ,^Ü5 - Perfuração e construção de poços de áaua.
4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados
antcrionncntc. 4923-0/02 - Serviço de transporte dc passageiros - locação dc
automóveis com motorista. 4924-8/00 - Transporte escolar, 6810-2/(.0 - Compra
e venda de imoveis próprios 6810-2/02 - Alugue! dc imóveis próprios
7112-0/00 - Serviços de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem

condutor 7732-2 'O - .Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exccic andaimes. 7732-2/02 - Alugue! de andaimes. 8121-4/00 -
Limpeza em prédios e em domicílios. 8129-0/00 - Atividades de limpe.za não
especificadas anicnormenie. 8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

no INÍCIO I) \S ATIVIDADES E PRAZO DE Dl KACÂO (art. 53,111, P,

Decreto n® 1.800/96)

CL.Al SI L.\ [\ - A empresa iniciou suas atividades na data de 09./03/2017 e'^,
passara a.ter o seu funcionamento como Sociedade Limitada Unípcs.soal na data -

BRILHANTE

I»
c 0-v5 I '* U 1 OR A trOA

Cm:27.2àl.086mi’tíImpresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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cs

do jrqiinameiuo deste alo na Junta Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo
dc duraçüo é indeterminado.

D()( AlMl \l.(ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 c 1.055, CC>

C I.Ál Sn.A V - o capital será de RS 1.20Ü.OÜO.Ü(XUm Milhão e Duzentos Mil
Reais), dividido em 1.200.000 (Um Milhão e Duzentos mi!) quotas, no valor

nominal dc RS 1 'K) (um rcai) cada uma. subscrita e imegrahzada cm moeda

corrente no Pais. neste ato pelo único sócio da seguinte forma;

Valores - RSParticipação

(%)

N=dc

Quotas

Sócio

1,200.ÜOÜ.(K)1.200.000 100.00MATHIAS BRAZ IM.RRIR.X

1 200.0(X).001 200,000 100®^Total

DA RESPONSABILIDADE

C LAl Sl LA \ 1 A responsabilidade do unico sócio é restrita ao valor das suas

quotas, nào havendo responsabilidade solidaria pelas obrigações sociais,

respondendo, no entanto, pela integraiizaçào do capital social.

DA ADMINISI RAQÂO (ART. 997 VI; L013, 1.0)5; 1.064. CC)

CL.AliSlTv.A VII - A administração da sociedade limitada unipessoa! caberá ao

unico socio que representara legalmente a sociedade e poderá praticar lodo e

qualquer alo de gestão pertinente ao objeto social

Parágrató unico Nào constituindo o objeto social, a alienação ou a

onerarão de bens imo^■Cls depende de autorização da maioria.

DO BAI.ANL () PATRIMOMAI. (art. 1.065. CC)

CLALSl L.A N III - Ao termino de cada exercício, em dc Dezembro, o

administrador prestará contas jusiitlcadas de sua administração, procedendo u

elaboração do nuctiiário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DEC LARAÍ. AO DE DESIMPEDIMEM O DE ADMINISTRADOR (art.

1.011,^ l°C(eart. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)

CL.VLSL LA 1\ - O unico sócio Administrador declara, sob as penas da lei. de

que nào çsta irrpedido de exercer a administração da empresa, por Ici especial.
1^
t

BRILHANTE

li
iroA

CNPJ:í7.}é)M(‘ir)001-i2
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oii em \ irludc dc ct»ndcnaçào criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a

pena que vede. uirida que temporariamente, o acesso a cargos pubhcos. ou por
crime falimentar. de pre\aricaçào. peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema tlnancciro nacional, contra normas
de defesa da conc<irrência. contra as relações de consumo, tc publica, ou a

propriedade.

1)0 PRO LABORF.

( l.,U Sl l..\ \ - o sócio p<idcra fixar uma retirada mensal, a título de pró-

labore para o socio administrador, observadas as disposições regulamentares

pertinemos

DISTRIBl K AO DF. I.l CROS

í 1,-Ál Sl L.\ .\1- -\ sociedade poderá levantar balanços intermediários ou

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

DA kFTlRADA 01 FAI.FCIMFMO DE SÓCIO

CFAISI L.A \ll- Rciirando-se. falecendo ou interditada o único sócio, a

sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz..

desde que auton/ado legalmenie Nào sendo possível ou inexistindo interesse

destes o \alor dc seus haveres .será apurado liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, a data da resolução. verilTcada em Balanço Patrimonial

especialmenic Ic. amado. Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado

eni outros casos cm que a sociedadese resolva em relação a seu único socio

DA C FSS.ÂO DF Ql 01 AS

CL.VCSCFA Xlll - As quotas são indívisiveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem llca assegurado,

cm Igualdade dc condições c preço direito de preferência para a sua aquisição sc

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

DO PORTF EMPRESARIA!..

CL.AI Sl I-.A .\l\ - O unico sócio declara que a .sociedade limitada unipessoai se

enquadra como \licr<x*mpresa - MF. nos lermos da Lei Complementar 12.C de

14 de dezembro Je 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses dc

exclusão relacionadas no § 4" do an 3*’ da mencionada lei. (art 3°, 1. l.C n'’ 12!^^
de 2006) ira? Pereira

ÍÍ29.4S4-26
Mathia,

Ad/f
CPP;

\

brilhante
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£0

DO 1-ORO

C LAl Sl LA \\ - I icu ctcito 0 Fom da Comarca dc Princesa isabcl - PB. para

qualquer açâo llincada neste contraio, renunciando-sea qualquer outro por muito

especial que seja.

L por estar em pciteilo acordo, em tudo que neste instrumento particular loi

lavrado, ohnga-se a cumprir o pre.senle alo constitutivo, e as.sina o presente

instrumento em uma iinica via que será destinada ao registro e arquivamento na

.lunta Comerciai do l istado da Paraíba

Princesa Isabel- PIL 07 de .lunho de 2024

^A/PflREIRM.ATÍ^S A

Titular

CARMINA At-VFS
.. - - ■ - ■■\i

flECONHECIMÉNTO DE flRMA No 2024-006252t

	

5»’ % %: M fwt*«« »-●«

luatm

es

Ci-

M -

A do »*

*4

O

Cl

^^37 Pereira
5fE5stradof
^2h.429.AS4*26

M

CPf:.

BRILHANTE
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7
Cl
ui.

TERMO DE AUTENTICIDADE

UMA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 012388, registrado emEu, CARLOS ANDRE DA SILV

15/05/2017, inscrito no CPF n° 08203535402, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

> A

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF N‘' do Registro Nome

08203535402 012388 CARLOS ANDRE DA SILVA LIMA

Pereira

J429.4S4-ÍP
CPT-

CB*t:f:CO o BBÜISTRO IM ll/OS/2024 0»iH SOB N- 2520121S272.

PROTOCOLO: 24081(903 31 07/08/2024.

CÓDIOO DK VBRlPICAÇto: 12408086880. CK?.' DA SEDSi 27281086 000182.

NIBK; 2520121)272. CON IPII70S DO BIGISTRO KH; 05/06/2024.

BKZLHAKTI SKRVZÇOS Dt LOCAÇOIS E CONSTRUTORA LTDAaV
JUCtP KARIA BI FATlMA VaNTCRA VBHANCtO

tECRET&RtA-QERAL

«M. r«d«R ia. pb. gov. b r

A uim 1. >1. I ● l , ● 4V r * J JImpresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL

SETOR DE TRIBUTOS

LVARA
M.

N”008631

LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
CPF/CNPJ: 27.261.086/0001-62

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

Inscrição'

Kazão Social:

Nome Fantasia: BRILHANTE CONSTRUTORA

RUA RUA DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA UMA. 141

Complemento: SALA 13

Endereço'

Numero,

i Bairro:

' Atividade:

; Classificação da Atividade Principal (CNAE);
i CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

141

CENTRO

Classificação das Atividades Secundárias (CNAE):
«●*ftEUH»M£fJTODePlACASEEXECUÇADD». TRABALHOS EM MASMORÊ GRAfITO. ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS

UAMJTENÇ>U7E REPARAÇAo:^ MAQLViAS E .C^UP^AMENTOS DE TERRAPLErLtCEM. PAVOCI.TAÇAoE CO>4STRUÇAO. EXCETO TRATORES
COTíSTRUÇAODE rodovias E FE9ROV.AJ.
OBRAS DE URBWJSZAÇAO - RUAS. PRAÇAS E C^.ÇAOAS
UARUTENCAODEREDESCEDISTRieLflÇAOO'- tNEKGLA ElETRCA
COUSTHuÇAODEHÊDeSDE ABASTêOWEW TE AGUA, CCtETADE ESCOTOE CONSTRUÇÕES C’3fiR£uLT/«, EXCETO CfiRAS Dí fiHtGAÇAO
CONSTRUÇÃO DE MSTALAÇÔES ESPORTIV.AS " RECREATNAS
OUTRAS OBRAS 06 ENGEHHARlACIW MAOE;l=£CinCADAS ANTERlORHENTE

oeMOt/çÃo DE Eüri»os e outras estrot
PREPARAÇÃO DE CAtíTEIRO E UMPEZA DE TERRENO
OBRAS DE TERRAPLENAGEM

riSTALAÇÁOEUANUrbrAÇAO ELETRICA
NSTALAÇAOE MANUTETÇ;A0 oe SBTEMAS CETíTRAíS 06 AR CCROOONAOO, oe VENTILAçAo E REFRICeRAçAo
AOMrnSTRAÇAO CE CBRAS
MONTAGEM 6 DESMONTAGEU OE xrgoUAES TUTRAS ESTRUTURAS TEMPCRARiAS

O8RAS0EALVETAARIA

?ERVlÇOSDeC«ERAÇÍoEPCRN£CWENTO'-6 60U-PiMENTOSPA»».TRAf«DORTEEEt£VAÇAoDECARGASEP6SSOA5 0*R4USOÊMGe“*S
PERFURAÇAO ECCWSTRLIÇAO 06 POÇOS CE AGUA
SERiAcr* e«PcriAi PADOS PAR* CONSTRU.'Ao NAO ESPECECADOSAfíTERlOHMENTE

SE0bSea'aÇCeS ttedEPASSACERC: .CCAÇiODEA-UTOayvEBCOMUOrCPSTA

-nNTB
' raitoa

i,C3(i|000t*«
i»

>■«

INICIO ATIV.: 09/03/2017

EMITIDO; 04/12/2024

VALIDADE: 31/12/2025

1

2024 'S

. tW ■ ^ s.V'- -.^u V- ■í“>|vV

PRINCESA ISABEL . 04 de dezembro de 2024
Tyago Ferreifa Félix

inançar
20S‘5/

Secretário
Matriculi

Mat. 20097

B«mu
ttpc

S«c. Municip.ll (lo Finanças Oeplo. Mumcipâl de Tributo^|^.
ESTf V-VARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE

í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL
08888963000108

RUA FRANCISCO SALES MAIA. N» 23

SETOR DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

INSCRIÇÃO MUNICIPALNUMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO VALIDADE

50 DIAS009110 04/12/2024

DADOS DO REQUERENTE

CPF/CNPJ Social

27 251.086/0001 -62 BRILHANTF SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

Nome/Raz.

Endereço;

RUA DEPUTADO DOUTOR ALOYSIO PEREIRA LIMA

Numero

141

vompiemento

SALA 13

Bairro

CENTRO

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes
desta Prefeitura, NÂO CONS^^A DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou nâo em Divida Ativa,
até a presente data. para o requerente acima.

FINALIDADE

OBSERVAÇÃO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

^ posteriorinenie apurados. Du qus constar, passamos a presente certidão para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ÓRGÃOS

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇAO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

PRINCESA ISAÍ5EL 04 de dezembro de 2024

Tyago ferreira Féli*
Secretário dei inariças

MatrfcuJ» Ó020S42

TYAGO FERREIRA FEüX

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

NOTA IMPORTAN FE QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO

EnU.cio por sanüra

\
\ 1

'Í1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ G4

CERTIDÃO

Emitida no dia 04/12/2024 às 11:22:56CODiGO: 4A5A.7CDC.920D.7A32

Nome Empresarial;
BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

Endereço;
DEPUTADO ALOYSIO PEREIRA LIMA

Bairro;

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.498.273-6

Número: Complemento:

SALA 13

CEP:

5875S-000

141

Município:
PRINCESA ISABEL

Situação Cadastral;
SUSPENSO

CNPJ/CPF:

27.261.086/0001-62

Certifico, observadas as disposições da iegisiação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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iLà

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria cJa Receita Federal do Brasil

Procuradorí3'Geral da Fazenda Nacional
\

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

CNPJ; 27.261.086/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1 não constam peroências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB): e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública cm processos do execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal

0

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão c válida para o estabelecimento matriz e suas filiais o, no caso dc ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceriiaão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rib.gov.br> ou <http:.7vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluit?imente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 11:21:51 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brastlia>.

Válida até 02/06/2025

Código de controle da certidão: C901.21FD.5548.93E9
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
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https;'/consulia-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages consiillal%inpicg..Consulta Regularidade do Empregador

:8

ImprimirVoltar
i

CAIXA
CAIXA ECONOMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.261.086/0001-62

BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRU

RUA DEPUTADO DOUTOR ALOISIO PEREIRA LIMA / CENTRO / PRINCESA
ISABEL / PB / 58755-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de |
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, [
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:06/12/2024 a 04/01/2025

Certificação Número: 2024120601346270320722

Informação obtida em 10/12/2024 09:53:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.

93

93



Cl

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

BRILHAMTL: serviços de LOCACOES E CONSTRUTÜR7i LTDA (MATRIZ ENoT.e:

TÍLIA

CNPJ: 27,261.0^o/0001-62

Ceitidão n"-: 8 .;80-lb72/2024

Expedição:

Validade: 02/f:'./2025

de 5’.:a expedlçC'.

l <'
^ O )

04 : 2/2024, às 11:24:45

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certf i ca-sc u-.- BRILHANTE SERVIÇOS DE LOCACOES E CONSTRUTORA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), ir.3crito(a) r.O CI.RJ sob c n'- 27.2 61.086/0001-62,

NÃO CONSTA -;.i-::o inadimplente no Hanco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão err.it.:. da

das Leis dc 'I abalr.:,, acrescentados pelas

13.‘]6'-7201V, - nc Ate 0I/2C22 da CGJI,

Gs dados con., cantes desta Certidão são de responsabilidade dos

con base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

Leis ns7 12.440/2011 e

de 21 de "aneirc de 2022.

T r i btna i. .s . rabalho.dc

No caso de petsoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos n.s se i.s estabelecimentc.s, agências ou filiais.

A acoit.ação iesca certidão condiciona-so à verificação do sua

autent i cidaci nc portal do Tribunal Supcírior do Trabalho na

Internet (lit: p ; / / www . ts t. j u.s . bt) .

Certidão enit. Ja gratuitamer.te.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Dc Banco Nac'onal de Devedores Trabalhistas constam, os dados

necessários ●. identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça dc Trabalhe quanto as obrigações

estabeiocidas em sentença condenatória transitada em. julgado ou em

accrac.s jud: 'iais trabalhistas, incl jsi\'r. .ro concernente aos

rocoln nent. s previder.ciarios, a

emclunieritos cu a recolhimtentos deter

nnorarios, a custas, a

loi; ou decorrentes

de execução ie acordos firmados perar.ue o Minir.tério Público do

Trabalho, Con : ssão de Conciliação Prévia ou dem.ais títulos que, por

disposição lecal, contiver força exetutiva.

inados omM

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

P’'aça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos çue, er; pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comurs e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra-

CNPJ. 27.261.086/0001-62

Razão Soaal RRII HANTF- SFRVICOS HF l OCACOFS F CONSTRUTORA 1 TOA

Nome Fantasia: BRILHAN”E CONSTRUCOES

Certidão emitida às 11:26 de 04'12/2024.

Validade 30 dias

C

V
'nJ

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado peio próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão nào lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restr !a aos dados fornecidos pelo solicitante, f.cando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa toi reei^zada nus seguintes sistemas prucessuais PJEIG.

Pora confirmar a aulen'i. idade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vBlldarcertldao c insira o

cõdigo de validação kt04.dbO3. VocA pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Página 1/2u

V« ft. /
CERTIDÃO DE REGISTRO E 0> i;'>’AÇAO

PESSOA jurídica

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezrmbr t de 1S66

CREA-PB NO 210659/2024

Emissáo: 09/12/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: VzSzS

\

Consolho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que .T Empfosa im>i.c.o«iadd eix-onir^se rt<>.lta03 reate Canselro. i>i>s Ujiriio!. íh Lei 5.194;66 conlorme oi Ciados irrpressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS. a.Jiüa. aio a telend.i pcssc-a n-ndoe e seuls) respors ivylrsj iecn>cu(si eslao aules com as suas anuidades «

oernais obrigações junto ao Conselm Regonal ile finge iitana e Agrix^onua da l’.iiai!'.t ctP/ A-I'H. estanco habl.tada a exercer suas atividades,

circunscrita á(s) ainbuiçáoiçõesl de spjís) resoonsaveliveisl ICcnico(s)

___ lnterèisado(â) ——

Empresa- BRILHANTE SERVIÇOS HE l.O-CAÇOfS E CONSTRUTORA ITOA

CNPj 27 261 086CÜ001-62

Regisiro 0003580939

Categoria. Matriz

CaptalSooal RS i.TOO.OCOCO

Oatd do Capital H'06'2C24

Faiu. 9

Ob,etno Social 4120-f00 CON;.t<UCAO DE EOI> crJS 2391-503 APARELKAI.'FK"0 Dl' PIA0A3 F FXECCÇAO DE TRABALHOS EU
MÁRMORE. GRANITO ARDOSIA E OUTRAS PEUR-V ;<3t4./'t/ MANUTENCA'0 E REPARAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE

TERRAPLENAGEM. PAVIMÉNTAÇAO E CONSTRUCAO EXvETO TRATORES 4^11-101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS.
4213-eW OBRAS OE JRBANIZAÇ.\0 RUAS PRAÇaS E CALÇADAS 4221-9(03 MANUTENÇÃO W REDES OE DISTRIBUK^O DE ENERGIA
ELETRlCA. 4222-7/01 CONSTRUCAO DC REDES. DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA. COLETA Df ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4299-S'OI CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES FSP'3RT1VA:. F RECREATIVAS 4299-5.'99 OUTRAS OBRAS OE
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERlOR-MENtE FStl-a/OI OEMOllCÃC DE "DlFfCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8X52

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E -IWPEZA OE TERRENO 431 3-LDO OBRAS OE TíRRAriFNAüEM. 4321-5 00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO
ELETRlCA. 4322-3/02 INSTALAÇÃO E I.4ANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CLejDICtONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4399-1/01 ADMINISTRAÇAO DE ÜBRAS 4399-1.-02 MONTAGEM E DFSMONTAOFM DE ANDAIME? E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÃRIAS
4399-V03 OBRAS DE ALVENARIA 439b-VCH SERVIÇOS PF OPFRAÇAO E FORN=-.ll.'=NTO DF FOJIPAMENTOS PARA TRANSPORTE .F

ELEVAÇAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBEIAS 4399-l/Ofi- PERFURAÇAc E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4399-1/99
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA GONSTRur^AO NAO ESPECIFICADOS ANTCU|-JRMÜN-E 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTGMOVEIS COM MOTORISTA. aS-ZA-dW- THAN5'VKTr ESCOLAR. 6810-2/01 COMPRA E VENDA DE
IMOVEIS PRÓPRIOS. 6810-2,0' ALUGUEL DC IMÓVEIS PRÚPRIOS. 7t12-a'ÕO SCrVIJOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 LOCAÇAO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-Z'01 ALUGUEl DE MAOüINAS E EüUIPAL.c VTO.S PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES. 7732-2A)2/U-UGUE- OE ANDAIMES, d i.’l-4-O0 - LIMPEZA EM PRF.DIO:- I f M DUMICH10S. 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMFNTE. tljU3/00- ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

TRANSFORMAÇÃO DO EIÃPRFSARIÜ INDIVIDUA' =M SOCIEDADE EMPRESARIA 1 IMITADA PFGtSTRADO NA JUCEP EM 11/06/2024.
OBS. HABILITADA PARA EXECuÇAO DAS AT[\'ID/UDES TFCMCAS 0‘'SCRrAS EM SEU OR/ETO SOCIAL, EXCLUSIV/LMENTE

NO AláBITO DAS ATRIBUIÇÕES -COPROFISSIDNAI 00 Sf U C3UAORO If CNICO.

Restnçóes Relativati ao OOjeUro Soc a(

CONFORME ALTERAÇAO PARA

tnoereçoMalr-:,RUA □EPUTAX.ODOUlOR/LLÜYSIOPLHLIRA LIMA -41,SALA 13 C1MIKD PRINCESA ISABEL. PB. 587SSOOO

Pipodr* Rngstfo RegsBti Def rwir.ri de EiríxeMi

Uaialmcial 08/11/2024

Cala Fir.d índerirKçJo

Reçisiro Reg onal. 000358093900^

De»«riçào

CERTIDÃO 06 REGISTRO 6 OJCACAO PESSOA jiJRIDir.A

ItLformaçôc» I Noias ..

● A capacidade Wcnico-prodssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos léenicos dos profissionais constantes da teu
quadro tíemco.

- Esta ccnidlo perderá a valld.ade, caso ocorra quak)unr alte açáo posterior dos elementos e.idasirais nela contidos

Ülllma Anuidade Paga

Ano: 2024 M/1)

Aulos do Intraçlo

Nada consta

Responsáveis Técnicos

PiDliSS-oral FRANCISCO DE ASSIS I FITT

Reg.StfT} 1816628112

CPF 042.

Data Inicla08‘11'2024

Data Firn IrKiefcsdo

Dauí Fim ne Contrato Irtdeti-urto

Títulos do Profissionaf-

ENGENHEIRO CIViL

AlriBiiiçao. ARTIGO 28 DO DECRETO MO 23.',56P DE 1(».’-3. .aiNEAS A'. B E C CIfc-FKFNIEG A ESTRADAS DE RO07

’-86

-I."* í*.3util*;o . cviri a ertsre vroiSA.r teiiteruaileOM'.»i‘e*iiLvi»iu-i*fc«r ía-,*.c,*in,ieiii

Ii* erctso c.s VL-sOClví ,>c.ipi <c 45 tea.iuss

●■/T/sVImpresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CERTIDÃO OE RECISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 dc 24 dc Dezembro de 1966

N° 210659/2024

Emissão: 09/12/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: Yz6z5

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

●D 'E 'F. H. I E alíneas J £ K APLICADAS AS CITADAS, SEM COVj NEvISTAS \0 ARTIGO 70. OA LEI NO-5.194.

DE 1966. COMBINADAS COM AS ATIVIDADES REI ACIONADAS NQ ARTIÜO ''●O DA HFsn UC40 MO. 1 073. DE 2016. PARA O
DESEMPENHO DAS COÍ.1PE1ÉNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 70. OA RE5011-iCAi.i NC 218. DE 29 DE JUNHO DE 1973. 00
CONFEA, EXCETO PORTOS. RiOS. CANAIS. BARRAGENS. DIOUES. AEROPORTOS F FSTRTuOAS DF FERRO

Tipo de Responsabilidade RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sótioft

MAfHiAS 6RA2 PERtlRA

CPF. 060. *26

Funçdo; SOCIO

í«

:■ 1 p<>' « 45.16a i6a èü

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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N« 210660/2024

Emissáo; 09/12/2024

Validade: 31/03/202S

Chave: CCAd9

CERTIOAO OE REGISTRO E QUlTAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CR!?A-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

●ctiih;» d.i iíi 5 ISI.^ee. M 24,'12(1966. contonra osCERTIFICAMOS que o erof.ss>0«'.)l -K-vionado orvonlf.'-'. r6g'St'.4flo 'Wila Cons^i»-., ':
Oaoosaccfra CERTIFICAMOS, a.tici lateoeslaxkr.-iH rü iios aniqos68 e 59dí. tt’-'-;. > n a-o ■ilivajsado iiAo soeivronna em OAbito co<r o

CREA-PB

Interesaadoia)

PíOliSSíOn^ FRANCISCO DF ASSIS I FITT

Hegisl-o. 1818628112

CPF tW2.'

Lnderevo

■-8S

Tipu de Royisim' Vislu Pa4íssii->i.i1

Oawincial 12<06/2019

OsuFiria li>oei»>do

Numero ao Vistü 17965

Titulols)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVtl

Atnbuiçao ARTIGO 2fl 00 DECRETO .‘40 23.569 DF 1533- ALÍNEAS A . B E C i=JrrrRrNTrs A ESTRADAS DE RODAGENS). D'. E . F',
H . I' C AllNEAS J E < APLICAjAS AS CIT«)AS, SEM COMO AS PREVISTAS NOARTiGO 70 DA LEI NO. 5 19«. OE 1966. COMaNAOAS

COM AS ATIVIDADES RElACKDNADAi NO ARTIu.O 50 DA RESOLUÇAO NO 1.07 DF .’016. PARA O DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS
REIACIONADAS NO ARTIGO 70 OA RESOLUÇÃO NO 218 Dt 29 DE JUNHO DF DO CONFEA EXCETO PORTOS RIOS CANAIS.

3ARRAGENS. OIOUES. AERÜPOR'OS E ESTRADAS DF =?HRO.

Retmç&es Sem Idert.ficaçéo

lnsl.lui;4o de Enairo. CENTRO UMVERSITARIO XIA. iRIf.K» Oc NASS.AU - üiflNAS&V!

Daia de Formaçao: 234)1/2C19

DeicrtçAo

CERTIOAOOE REGISTRO EQjrAÇÁO PESSOA FlSiCA

Informaçde» I Notas .

- A lalsiflcaçao doMo documento conitlilul-sc em crime orrvisto no Codigo Penal Braeilooo. sufeitando o|a) autor(a) á respectiva açáo penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocoira(m) allaraçáofoesl no|s) alemenlo<s) eonlldo(sl neste rlocumentn. esla Certidio perderi a sua validade
para todos os eleitos.

● Esla cerlidAO perdera a validaae. caso ocorra qiiak|uer altaraçAo posterior dos elamcninr. cadastrais nela contidos.

■ Valido em lodo tocritórío nacional.

Úllima Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

Aulos dc tnlraçAo

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa- BRILHANTE SERVnÇCS DE l 'OCACÒCS C CO\.?TRUTORA ITDA

Registro. 0003588939

CNPJ.27 261.oe&-000'-62

Oa-^lmco 06/11/2024

Data Firn Indet-mdo

OaM Fimde CorViaSs Irvjeltnic-)

Tipode Resporr>«ib*daüe RESPrlNSA-^El TFCNll.O

Carga Hoiána Domingo Nerri jri noran-, -raaaslrado oarn nJ.i d a. SegcnCa-Feirj. Ne inu'i Kjr.r o '.uulaslrado piva este Cia, Terça-Feira: Nenrurr.
horario cadastiado para este C'a (>:arla-Fe«a Nennun l.cvriir; 'adas-zado uera esln ●! .i rA«n'ii!‘-(a Nenhum noráno cadastrado para esie dia,
Seita-Feira Nerhiim nofâno can.isliHdc paia eskr n a. Saba-Jo Nenhun- ncrano cadasi-.ij,-' : a -i «Me rti.i

Observaçào: CONTRATO- 20 r-'Sf MA‘IA - VAL, POR I66.-MC'NOS1ERMI NADO

V .

X

Empresa CABRAL LEITE COf^LTRciCCFS LTCA

Registro- 0003519090

CNPJ 22.77yB11/0Q0I-T5

De:j Inicio ü4/0?'2n2i

Oala Fim. Inuelii-iKlo

Own Ftm oe Contrato luoel-nhU-i

|.n[vi eso t n< :-i.

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° S194 de 24 de Doembru de 1966

NO 210660/2024

Emissão: 09/12/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: CCAd9

CKtrÀ~PB

Conselho Regional de Engenharia e Agroiiomia da Paraíba

"ipo de Re$ponsat>l«Mae RFSPO'<‘'AVFl TECNICl-

Carga Horária Dorrmyo Merlcn ‘●or.W caOastr.vVi ».Ta e-4c a.i. Segorvi>Fo.'.i a» :/'J300. Ttiía-Feita 1300.00 às 17.00.C0;
Quarta-Feira 13.00.00 as '7 00 00 Qii-i/a-Feira 13 '«3 O .*●. 17.OO.0C. ie»ta-Fe;ra. I '■ C ●- .>% '7 00 00. Sabaco: Ncrilijm (nráno cadastrado oata

áa.

Observação; CONíRATO-04

«i,> . dik h('rAji4(u* COA£9

C6W c*^ 06 w rxwr» v JS.t&ê.iSé.as {m]^
4. ,k iii J . c«*' ^

.71 /.
Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 579C.2771.26D1.2EEA.32FF.2EDE.1993.E283. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: Genildo J. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/01/2025 às 10:28:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03838/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000002692024
Data da Publicação: 02/01/2025
Data da Assinatura: 19/12/2024
Data Final do Contrato: 19/12/2025
Valor Contratado: R$ 72.975,69
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestar serviços na complementação na pavimentação
de malha asfáltica e sinalização urbana na Rua Manoel Lima, na sede do município de Tavares/PB, conforme
planilha orçamentária em anexo.
Contratado (Nome): Brilhante Servicos de Locacoes E Construtora Ltda
Contratado (CNPJ): 27.261.086/0001-62

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8b7981a4617eac9a0cfe22c68cdf68d6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 579c277126d12eea32ff2ede1993e283

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 36b326b3091461c4249f75cce5689af7

Contrato ou instrumento equivalente Sim e382e7910cda2794266394f7190f3887

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 17 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 950B.FEF0.0783.4C45.A22F.A511.3C29.CB82. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

03833/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/01/2025 às 10:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 03838/25 ao Documento 03833/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 03833/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 59 - 64 e382e7910cda2794266394f7190f3887

Comprovante de publicidade 65 - 66 8b7981a4617eac9a0cfe22c68cdf68d6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 67 36b326b3091461c4249f75cce5689af7

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 99 579c277126d12eea32ff2ede1993e283

RECIBO PROTOCOLO 100 950bfef007834c45a22fa5113c29cb82

João Pessoa, 17 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 12:55. Validação: 7654.69FA.98CA.C3C4.FFDF.9480.D541.7B0E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 03833/25. Data: 17/01/2025 10:28. Responsável: tramita.
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